


























































































































































































































































































































































 

 

1. ESTADO DO PARANÁ Página: 1/1
BA Data: 11/12/2024

  

  
 

 

  
  

 
 

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

CAPA DO PROCESSO

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

000069979/2024 FP8.UIW.TN4AW3 11/11/2024 02:01:58

Súmula: E,DA RIOS

EQUERENTE LM AS
NOME CPFICNPJ Ad KA
GESTOR DE CONTRATOS- SMAS É ! q

LOGRADOURO BAIRRO Folha Nº, OQ Fo

o,
MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL e

4136087625 CONTRATOS.SMAS1GGMAIL.COM”

BENEFICIÁRIO

Nome: CPFICNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Anexos 01 -

 

GESTOR DE CONTRATOS- SMAS RITA DE CASSIA DE SA RIBAS

Protocolo: d86a7cb3-4603-492c-8b24-929852294981 Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em: 11/12/2024 9:6:1

Desenvolvedor: Betha Sistemas/ Filial Curitiba Sistema: Protocolo
ve 



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

 

AssHs

    
Fazenda Rio Grande, 11 de Novembro de 2024.

Oficio nº 3124/2024

À Divisão de Contabilidade

Assunto: Adequação Orçamentária

Venho por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade

po orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da

despesa.

A divisão de Contabilidade deverá REVISAR a classificação contábil conforme a lei

4.320/64, conforme segue abaixo:

1 Objeto: Renovação CONTRATO Nº 005/2024 - GM

2 Valor Estimado: R$ 313.258,20

3 Regime de Contratação: Contrato

4 Dosrecursos orçamentáriose financeiros:

 

CÓD ÓRGÃ UN |FUNÇ SUBFUN PROGRA AÇÃO ELEMENT FONTE
O Ão ÇÃO MA o

573 2092 3.3.90.37 |90000.00000.01,07.00.00.1.500.00     
5 Ogrupo de fonte de recursos indicado no item anterior é:

 

 
  

 

  
 

 
  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RECURSOS SIM NÃO

1.5.1 Recursos do Município x

1.5.2 Recursos Programas, Convênio Estadual XxX

1.5.3 Recursos Programas, Convênio Federal X    
Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para padronizar,

em todos os níveis do governo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo de integração
entre o planejamento, o orçamento, a execução e o controle, fornecendo informações mais

B | Documento assinado digitalmente- 1L)-223-75X-J2M
naPaper Acesseverificador.betha.cloud insira o código acima. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

 

   
 

amplas sobre as programações do governo e de onde virá o recurso que a serutilizado para

pagamento da despesa. |

Para facilitar e ajudar na sua demanda segue anexo para preenchimento.

Sem mais

Fabiana Palinger Andreczevecz
Secretária Municipal de Assistência Social

Decreto 7578/2024

Documento assinado digitalmente - 11)-223-75X-J2M
Nofaper Acesse verificador.betha.cloud e insira o código acima. 



 

 

B | N0Paper Data de criação do documento: 11/11/2024 às 13:59:51

Assinantes

“Fabiana Palinger Andreczevecz

Assinou em 11/11/2024 às 14:00:53 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, Fabiana Palinger Andreczevecz, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020,no quese refere
aos tipos de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

 

 
 

| Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.

Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse

o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

 

1LJ 223 75X J2M



 

 

  

PREFEITURA DE

|, RIO GRANDE
   

SECRETARIA MUNICIPAL DE.
ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 

| “DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DEMANDA- DFD”

RENOVAÇÃO Contrato 005/2024 - GM

 

 

| 1 - Ofício de Requisição nº: 3125//2024
 

2 - Orgão/Secretaria: Secretaria Municipal de Assistência Social
 

3 - Solicitação de Compra nº:
 

4 - Responsável pela Demanda: Cassia
 

5 - Matrícula nº Matrícula nº 361271
 

Ao 6 - E-mail: Contratos.smas1 GQgmail.com
  v.", |7 =Telefone / Ramal 3608-7625
 

 

(X) Sim Versão: 1.0 |()    

8. PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:

  
 

8.1. JUSTIFICATIVA:

8.1.1. DADOS DO PCA:
 

 

  

Elemento de Despesa Detalhamento de Valor Previsto PCA Valor Previsto
Despesa 2024 DED 2024

3.3.90.37 3.3.90.37.01 3.960.113,77   
 

8.2. DADOS ORÇAMENTÁRIOS:
OBS Osvalores serão bloqueados no exercício de 2025, sendo que a renovação

- do Contrato será apartir de 18/01/2025

 

 

     
 
 

Cód. Detalhamento Fonte Recursos Valor Nº dosItens
Bloqueio da S.C.

573 3.3.90.37.01 00000,00000.01.07,00,00.1.500.0000 bs26

SAY 33.90.35 SSOO 584

8.3. DATA ESTIMADA PARA CONTRATAÇÃO: Data Prevista para assinatura

30/12/2024.

8.4. BENS DE LUXO: Não se aplica
t

Fazenda Rio Grande, 11 ,de Novembro de 2024

Secretaria Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luis Kampa, nº 182 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.820.000.

Fone:(41) 3608-7640 — CNPJ 95.422.986/0001-02

Documento assinado digitalmente - 914-V97-5LG-N7Y
Noraper Acesseverificador.betha.cloud insira o código acima.
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Data de criação do documento: 11/11/2024 às 14:00:28
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Assinantes

“ Folhan103€"

 

   Ass

“RITA DE CASSIA DE SA RIBAS

Assinou em 11/11/2024 às 14:00:28 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, RITA DE CASSIA DESA RIBAS, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020,no que serefere aos
tipos de assinaturas consideradas comoválidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

 

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.

Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse

o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

 

“9J4  V97 5LG N7Y



 

Página: 144

ESTADO DO PARANÁ Data: 11/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] -« Comprovante de Parecer

 

  Dados Processo:

 Número do Processo: 000069979/2024

Número Único: FPE.UIW.TN4-W3

Procedência: InternaRequerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS

Assunto: Ofício

Data Abertura: 11/11/2024 2:01 PM

Situação: Em análise

 
 
DadosParecer:

 | Organograma: SMF 01 Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 12/11/2024 1:39 PM

Renovação de contrato, segue outro procedimento,pois envolve análise sobre Aditivo de Tempo/Valor.
Enviando A/C Contabilidade - Compras

 

  
   
 

 

MILTON MITSUO

  



 

Página: 4/41

ESTADO DO PARANÁ Data: 11/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[ECPR] - Comprovante de Parecer

 

  Dados Processo:

Número do Processo: 000069979/2024

Número Único: FPS.UIM.TN4-W3

 

Procedência: InternaRequerente: GESTOR DE CONTRATOS- SMAS

Assunto: Ofício i

Data Abertura: 11/11/2024 2:01 PM!

Situação: Em análise

 
 
DadosParecer:

= .| Organograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 14/11/2024 2:17 PMDescrição Parecer:

Soliito fineza esclarecer qual! a solicitação para este processo- Incluir dotação orçamentária é impossível pois osaldo é
zero. Aditivo de tempo - não tá especificado nasolicitação - reajuste ? tem que aguardar a Convenção Coletiva de

2 Trabalho para 2025. Favor espercificar melhor qual é a soliitação.

 
 

  
   
 

 

MAURO ANTONIO



 

 

 

Página: 11 4
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000069979/2024 |

Número Único: FPS:UIW.TN4-W3
 

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 11/11/2024 2:01 PM   
Dados Parecer:
 

| Organograma: Gestor de Contratos - SMAS Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 19/11/2024 9:48 AM

Solicitação de Renovação Contrato 005/2024

      

RITA DE CASSIA DE  



 

 

 

 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

   
Fazenda Rio Grande, 11 de Novembro de 2024.

Oficio nº 3124/2024

À Divisão de Contabilidade

Assunto: Adequação Orçamentária

Venho por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade

No orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da

despesa.

A divisão de Contabilidade deverá REVISAR a classificação contábil conforme a lei

4.320/64, conforme segue abaixo:
!

1 Objeto: Renovação CONTRATO Nº 005/2024 - GM

2 Valor Estimado: R$ 313.258,20

3 Regime de Contratação: Contrato

4 Dosrecursos orçamentáriose financeiros:

 

cóD

573

 

ÓRGÃ UN |FUNÇ| SUBFUN PROGRA AÇÃO ELEMENT |FONTE
0 Ão |ção MA o

2092 3.3.90,37 |90900.00000.01,07,00.00.1.500.00

   
5 Ogrupo de fonte de recursos indicado no item anterior é:

 

 

 

 

 

   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RECURSOS SIM NÃO

1.5.1 Recursos do Município x

1.5.2 Recursos Programas, Convênio Estadual XxX

1.5.3 Recursos Programas, Convênio Federal x    

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para padronizar,
em todos os níveis do governo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo de integração
entre o planejamento, o orçamento, a execução e o controle, fornecendo informações mais

Documentoassinado digitalmente - 1L)-223-75X-j2M
Nofsper] Acesseverificador.betha.cloude insira O código acima.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

 

amplas sobre as programações do governo e de onde virá o recurso que a ser utilizado para
pagamento da despesa.

Para facilitar e ajudar na sua demanda segue anexo para preenchimento.

Fabiana Palinger Andreczevecz
Secretária Municipal de Assistência Social

Decreto 7578/2024

Documenta assinado digitalmente - 1LJ-223-75X-J2M
Acesse verificador.betha.cloud insira o código acima.
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      Assinantes fs Z

“rolha Nº)42

Asa

“Fabiana Palinger Andreczevecz

Assinou em 11/11/2024 às 14:00:53 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, Fabiana Palinger Andreczevecz, estou ciente das normasdescritas na Lei nº 14.063/2020,no que se refere
aostipos de assinaturas consideradas comoválidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

 

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.

Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse

o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud insira o código abaixo:

 

AL 223 75X JM

 



 

 

 

PRERCITURA DE

i A
+ RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.     

“DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DEMANDA - DFD”

RENOVAÇÃOContrato 005/2024 - GM

 

 

 

 

 

 

 

 

1 - Ofício de Requisição nº: 3125//2024
2 - Órgão/Secretaria: Secretaria Municipal de Assistência Social
3 - Solicitação de Compra nº:
4 - Responsável pela Demanda: Cassia
5 - Matrícula nº Matrícula nº 361271
6 - E-mail: Contratos.smas1 (gmail.com

— 7 — Telefone / Ramal 3608-7625 
 

8. PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:
 

(X) Sim Versão: 1.0 ()       
8.1. JUSTIFICATIVA:

8.1.1. DADOS DO PCA:
 

 

Elemento de Despesa Detalhamento de Valor Previsto PCA Valor Previsto
Despesa 2024 DFD 2024

3.3.90.37 3.3.90.37.01 3.960.113,77      
8.2. DADOS ORÇAMENTÁRIOS:
OBS Osvalores serão bloqueados no exercício de 2025, sendo que a renovação

- do Contrato será apartir de 18/01/2025 
 

Cód. Detalhamento Fonte Recursos Valor Nº dosItens
Bloqueio das.C.
 

573 3.3.90.37.01 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000       

8.3. DATA ESTIMADA PARA CONTRATAÇÃO: Data Prevista para assinatura

30/12/2024.

8.4. BENS DE LUXO: Nãose aplica
| .

Fazenda Rio Grande, 11 ,de Novembro de 2024

Secretaria Municipal de Assistência Social

Rua: Tenente Sandro Luis Kampa, nº 182 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.820.000.
Fone: (41) 3608-7640 — CNPJ 95.422.986/0001-02

Documento assinado digitalmente - 9/4-V97-5LG-N7Y
Noraper Acesse verificador.betha.cloude insira o código acima,

 



 

 

Data de criação do documento: 11/11/2024 às 14:00:28

 

“RITA DE CASSIA DE SA RIBAS

Assinou em 11/11/2024 às 14:00:28 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, RITA DE CASSIA DE SA RIBAS, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos
tipos de assinaturas consideradas comoválidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

 

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.

Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse

o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

 

9J4 Vv97 5LG N7Y

  



 

   

so [5 FAZENDA

EI. RIO GRANDE

   
| SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Fazenda Rio Grande, 12 de Novembro de 2024.

OFICIO Nº 3125/2024

À CONTRATOS COMPRAS.
Ref. Interesse na Renovação do CONTRATO Nº 005/2024

Tende em vista o término do prazo do CONTRATO Nº 005/2024 a Secretaria Municipal

de Assistência Social em através deste manifestar o interesse na renovação por um

= período de 12 meses (12 meses), sendo objeto: Contratação de empresa para

operacionalização do Programa Armazém da Família no município de Fazenda Rio

Grande-PR, fornecendo mão de obra, uniformes, insumos.

JUSTIFICATIVA

Justificamos a solicitação tendo em vista que este contrato terá sua vigência

expirada em 18 de Janeiro de 2025 sendo necessário o aditivo de prazo, pois a empresa

fornece mão de obra e insumos para Armazém da Família.

Este devido contrato entra em vigor a partir de 19 de Janeiro de 2025

Conforme solicitado pela empresa solicitamos a renovação e também a adequação nos

horários de funcionamento estabelecidos anteriormente, com a seguinte proposta de alteração: *

Terça a Sexta-feira: das 08h30 às 18h15, com 1h de intervalo para refeição;

* Sábado: das 08h45 às 14h15, com 30 minutos de intervalo.

 

 

 

 

FISCALIZAÇÃO CONTRATO

FUNÇÃO |NOME COMPLETO Nº MATRÍCULA ! Nº PORTARIA

Gestor: Fabiana Palinger Andreczevecz |350624 13/2024

Fiscal Ana Lilian Senczuk Fonseca 35.1003 13/2024
Suplente

Fiscal delFlávia Vaz Aleluia 351189 13/2024
Execução      

Secretaria Municipal de Assistência Social
, Rua: Tenente Sandro Luis Kampa, nº 182 - Pioneiros - Fazenda Rio Grande - PR - CEP: 83.820.000.

Fone: (41) 3608-7635 - CNP) 95.422,986/0001-02

B ] Documento assinadodigitalmente - NML-Y5Z-49N-LZD
Nopaper! Acesseverificador.betha.cloud insira o código acima.   
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DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

OBS Osvalores serão bloqueados no exercício de 2025, sendo que a renovação do

Contrato será apartir de 18/01/2025.

  

   

 

SECRETARIA MUNICIPAL. DE
ASSISTENCIA SOCIAL

  

 

Códl|lÓrgão| Un. |Função| Subfunção Programa] Ação Elemento Fonte R$

 00000.00000.01.
| 2092 |3.3.90.37 07.00.00.1.500.0

573 ! 000            
 

VIGÊNCIA

Prazo de vigência 12(doze) meses após publicação no PCNP.

FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Em até 10 (dez) dias uteis contados da liquidação da nota fiscal/fatura, conforme
disponibilidade financeira na fonte de recursos,no protocolo financeiro da Prefeitura,
desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de

regularidaderelativa e anexado as seguintes certidões.
- Certidão negativa de Débitos estadual;
- Certidão Negativa de Débitos Municipal;
- Certidão Débitos Trabalhista;
- Certidão negativa de Débitos FGTS
- Certidão negativa de Débitos Federal.
O município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento devido a CONTRATADA,
independentemente de sua origem, quando a mesma não comprovarestar em dia com as
obrigações previdenciárias. As retenções de que se trata este item não estão sujeitas a

qualquer correção durante o período em que permaneceram pendentes de comprovação.

Fabiana Palinger Andreczevecz

Fiscal de Gestão

Flávia Vaz Aleluia

Fiscal da Execução

Ana Lilian Senczuk Fonseca

Fiscal Suplente

Fabiana Palinger Andreczevecz
Secretária Municipal de Assistência Social

Decreto 7578/2024

Secretaria Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luis Kampa, nº 182 - Pioneiros - Fazenda Rio Grande - PR - CEP; 83.820.000.

Fone:(41) 3608-7635 - CNP] 95.422.986/0001-02

Documento assinado digitalmente - NML-Y5Z-49N-LZD
Noraper |Acesse verificador.betha.cloud einsira O código acima.

OO



B| NoPaper
Data de criação do documento: 14/11/2024 às 09:48:43

Assinantes

 

* FLAVIA VAZ ALELUIA

Assinou em 14/11/2024 às 09:56:46 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, FLAVIA VAZ ALELUIA, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de
assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

Y AnaLilian Senczuk Fonseca

| Assinou em 14/11/2024 às 11:45:50 com Certificado Digital Qualificado, emitido em nome de
ANA LILIAN SENCZUK FONSECA com o CPF *+**.801.859-**, nos termos do 8 1º do art. 10 da
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Eu, Ana Lilian Senczuk Fonseca, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no quese refere aos
tipos de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

“Fabiana Palinger Andreczevecz
Assinou em 14/11/2024 às 11:50:50 com Certificado Digital Qualificado, emitido em nome de
FABIANA PALINGER ANDRECZEVECZ com o CPF ***.891.679-**, nos termosdo $ 1º do art. 10 da
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Eu, Fabiana Palinger Andreczevecz, estou ciente das normasdescritas na Lei nº 14,063/2020, no quese refere
aos tipos de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

 

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.

Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse

o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

NML : Y5Z  49N LZD)

    



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

PREGÃO ELETRÔNICONº, 104/2023

PROTOCOLO Nº, 61834/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVONº, 245/2023

CONTRATO Nº.005/2024

ID Nº, 4088/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

QUE ENTRE Sl CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE E A EMPRESA GM

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa Jurídica de direito público Intemo,
com sedeadministrativa 4 Rua Jacarandá, nº, 300, Baimo Nações,inscrita no CNPJ nº.
95,422886/0001-02, naste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco
Antênio MarcondesSilva, brasileiro, residento 6 domiciiado em Fazenda Rlo Grando,
portador da Carteira de Identidado RG nº. 9.298.397-8 SESPIPRe inscrito no CPFIMF
sob o nº. 043.188.889-17, é assistido pala Procuradora Geral do Municipio, Sra.
Débora Lemos, OABIPR 42.955, em conjunto com a Secretária Municipal de
Assistência Social, Sra. Gluflana Da! Tosso Marcondas, inscrita no CPF/MF sobo nº
073.483.229-44, doravante denominado MUNICÍPIO CONTRATANTE, é de outro lado;
GM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 42.910.238/0001-05,
com seda à Rua Nelson Pereira da souza, nº 517, Fazenda Velha, AraucáriaPR, e-
mall: amservBgryposeicom.com. telefone: (41) 9-9233-1370, tendo como seu
represontante legal, Sr. Gabriel Martins do Lima, inseto no CPF sob o nº
087418,459-27, dorsvante denominada CONTRATADA, e perante as testemunhas
abaixo firmadas, pactuam o presento. contrato de Prestação de Serviços, cuja

COORDENAÇÃODE CONTRATOS-PE1042023 - CONTRATO br 002024
Roe Jacaraoa, 300 =Moções =França fio Grande/PR -CEP ES321-801 - Foraffuz(69) Me2T-E3CO

1

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO  
 

contratação do empresa para tercoliizaçãodosserviços do Programa Asmazém da

Família.

A IN nº 05/2017, do Ministério do Planejamento, prevê a execução Indireta das
atividados-melo dos órgãos da administração pública direta e Indireta, Em face de não
hever no quadro permanento deste órgão municipal, disponibiidado dos caos
supramencionados, o em razão da necessidade de serem realizados, diastamente e
continuamente, com qualidade o presteza, faz-se Imprescindivol a contratação do
pessoa jurídica qualficada no que tange 08 sorviços pertinentes sos mesmos. Os
serviços serão prestados dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, com
fomocimento de mão da obra e ainda a observância às recomendações aceitas pela
boa técnica, normas e legislação aplicável,

CLÁUSULA SEGUNDA: PRAZOS DE EXECUÇÃOE VIGÊNCIA DO CONTRATO:Os
prazosde execução e vigência da contratação sorão de 12 (dozo) meses, contados da
essinatura do contrato administrativo respectivo,

PARÁGRAFO PRIMEIRO:Os prazos poderão serrenovados par periodos sucessivos

atá o limite do 60 (sessenta) moses, a critério da Administração, nos termos doartigo
87, inciso IV da Let 8.666/93, mediante temos aditivos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: vencodor do certamedaverá realizar os serviços conforme
as orlentações da Secrataria Municipal ds Assistência Social; A execuçãodes serviços
se dará noenderaço: RuaJoquitbá, 139 - Batiro Eucaliptos onda so localiza a unidado
do Programa Armazém da Famfta no Municipio.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS=PI VO4/2023 + CONTRATO se costas
Fam Jecarand, 300 -Meçõões- Faranda Flo Grarcia'PR= CEP E1Z21.001 -Formas (41) 3827-4500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

  

 

celebração to nutorizada pelo despacho exsrado no PROTOCOLOéramos, o
que 5a regorá pela Lei n.º 8.665/9393 9 10.520/02, afém das ciálsuias o condições
sho criadas qu ae pat demconocerse
sabor: Folha:wJ046.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: “Contratação cofetpresa—

operacionalização do Programa Armazém da Famíla no município de, Fazenda Rio

Grando-PR., fomscendo mão ds obra, uniformes, insumos conforme especificações

contidas no anexo,planilha de custos e formações da preços que é parto integrante

deste,

PARAGRAFO QUARTO: DA JUSTIFICATIVA:
O Município de Fazenda Rio Grande,através da Secretaria de Assistência Social,

socrataria defensora da garantia de diretos, solícta a contratação do empresa de
serviços continuados com dedicação axciusiva de mão de obra para a exocução dos
Borviços da futura Instalação do Amezém da Família, um programa docll, quo
ofereça à população com renda familar de atá 2 (dois) salários-mínimos, gêneros
alimontícios o produtos de higiono e limpaza, a preço sem média 30% monores que
os do morcado. O Programa do Armazém da Familia do Fazenda Rio Granda é
oriundo de termo da cooperação técnica como Município de Curitiba, e não so trata
de uma política púbica permanente, mas que vem atendendo a contento suafunção
social de proporcionar a quem ss enquadra nos termos Jegals, adquirindo progutos
allmentícioa 9 de nocessidades pessoais a valores diferenciados. Dessa modo, cabe

so Município do Fazenda Rio Grande viabilizar a estrutura física, com a contratação

da serviços da mão de obra nocessária para a execução do Programa Armazám da
Familia. A contatação dos serviços ara descritos visa atendimento aos usuários,
respeitando a demanda atual e projetada,no volume de atondimento 9 no padrão de
qualidade esperado. Diants disto, com a intençãode manutençãodestas atividades,
pelo perfada em que se encontra vigente o termo de cooperaçãose faz necassário à

COORNENAÇÃO DE CONTRATOS =PE 1842023»CONTRATOAe cosrmaza
Reus Jocaramei, 300 .ções-Feranca Mão Grando- CEPESSA!-Fones(47) MeITES0O
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  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

PARÁGRAFO SEGUNDO: Encaminhar os funcionários a unidade do Programa
Armazém da Famíla para exercer suss funções no prazo da quinza dias após à
omissão da Solicitação de Fomecimento,

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso os serviços não sejam iniciados no prazo

estabelecido, o fiscal iciará procedimento administrativo para eplicação de

penalidades so fomecedor, excetuado es casos em que O metivo do descumprimento
Seja justificado aceito pelo Município de Fazenda Rio Grando.

PARÁGRAFO QUARTO: À carga horária total de Jomada de trabalho 6 de 40

(quarenta) horas semanais, sendo que o horário ds funcionamento do armazém é de

terça-feira a sexta feira das 08h45min âs 17h00min e sos sabados das 08h45min às

13h45min, ambos com intervalo de 1h00min de almoço com escalas de revazamento.

Sendo que os colaboradores poderão ser convocados para atividades complementares
eventualmente nas segundas-feiras para atividades Internas conforme necessidade e

eritário do Coordenador do Programa do Armazém da Família no Município,

CLÁUSULA TERCEIRA: DAASSINATURA E CONDIÇÕES INDISPENSÁVEIS PARA

A CONTRATAÇÃO
Em até 5 (cinco) dias útois, assinar o CONTRATO, na Secretaria Municipal de
Administração — Coordenação de Contratos, sito à Rua Jacarandá, 300 - Nações —
Fazenda Rio GrandeiPR, sob pena de decair do direito à contratação e Incorrer nas
penalidades previstas nosto edital,

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS-PE 1042023CONTRATONº cos2a24
RaJacare, 00—Mações - Fezanda Rio GrandafPR - CEPRSSTIAD=Forex(01) 2427.4300
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE /º
=“

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO fa,

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO:Noato da assinatura do CONTRATO a empresa deverá

apresentar na Coerdenação de Contratos da Prefeitura:

 

a. Certidões de Regularidade Fiscal 6 Trabalhista exigidas na habitação
atualizadas e em plena vigência (Obs.: Caso a Certidão rotativa a Tributos
Municipais não apresento o número do Cadastro de Inscrição Municipal, favor
apresentádo em anexo). O não cumprimento implicará na Imediata Inabiltação da
empresa, conforme ert. 55, XIll, da Lei 886693, bem como na anáiiso da
classificaçãoMabiitação dos remenoscontes, se houver, na respectiva ordem.

b. A empresa deverá eprosantar, a título do garantia de axacução dosserviços,
a quentia correspondente a 5% (cinco por cento), do valor do pactuado entro es
partes, pela que garantirá a fiel obsorvência dos tarmos do contrato.

b.1) Ficará a critério da empresa escolher uma das seguintes modalidades de Garanta:

Caução em dinheiro, Titulos da Divida Ativa; Fiança bancária; Seguro Garantia,

b.1.1) Caso a empresa optar pela Garanta na modalidade “Caução em dinheiro” esta

deverá sar depositada com antecedência, através do Banco do Brasil, Agência 4314-

4, Conta Corrente 7633-3. Apóso deposito, a empresa doverá apresontar junto no

sotor financeiro da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, O

comprovante de deposito Juntamento com os dados da amprasa e indicação do

processolicitatório a que so refero, sendo quo este setor emitirá a empresa
declaração comprovado agarantia.

b.2) No qua se refera à validadoda garanta, esta deverá ter condições legais
necessárias durante toda a vigência do Contrato.

COGADENAÇÃO DE CONTRATOS-PE 10/2023 - CONTRATO Nº 0082024
Rus Jacarei, 300- Meções — Fazando Sis Granca/PR - CEPESTAMOS— Fonarar (41) 2827500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  SETORIAL
PARAGRAFO SEGUNDO: Seo adjudicatário convocado dantro do prezo de validade
da sua proposta não assinar o CONTRATOestará sujeito a pagar ao Municiplo multa
de 20% (vinto por cento) do valor total de eua proposta. O valor da multa será
atualizado de scordo com a variação do IGP-M, da Fundação Getúlio Vargas,a partir
do mêspara qual foi calculado até o mêsde sua quitação. O pagamento da multa não
exime o proponente deincorrer em outras sanções provistas no artigo 87 da Lei Fedaral
n.º8.666/93 o alterações.

PARAGRAFO TERCEIRO: Quando q adjudicatário deixar de assinar O CONTRATO no
prazo estabelecido, o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes o a
habilitação das proponentes, observadasa ordem de classificação, atá à apuração de
umaque à atenda ao Edital, sendo a proponente convocada para negociar redução do
preço ofertado e, se for o caso, assinar o CONTRATO.

PARAGRAFO QUARTO: Constatando o atendimento das exigências fundas neste
Edital, o objeto será adjudicadoao autor da proposta ou lança da menor preço.

PARAGRAFO QUINTO: Poderá O licitante classificado em primeiro lugar ser

desclassificado até a assinatura do CONTRATO sa o Município tiver conhecimento do

fato ou circunstância superveniente que desabons sua regularidade fiscal, habilitação

jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financelra.

PARAGRAFO SEXTO: Nessa caso, convocar-so-ão os Icitantes remanescentes, na
ordem de classificação.

COORDENAÇÃODECONTRATOS = PE 1042023 - CONTRATO Nº Cosrenzs
“Rus Jacaraniaá, 300 -Moções - Faranda Rio GrRNOWPR= CEP E3EZ1-409 - Fonarex (41) 3274500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO.
 

o Dovorá apresentar também o TERMODE INTEGRIDADE ÉTICAconforme
modelo em ANEXO XVI, assinada por representante legal da empresa.

d A contratada deverá fomecartodos equipamentos doproteçãoindividual
EPIs - necessários, so houver, bemcomo disponibilizar ascópias cas fichas de
entrega sampro que solicitado (NR-06)

e Cópia da planilha de composiçãode custos

e. Cópia da proposta atuafizada
£. Comprovação da documentação

h.4) Idado mínima igual ou maior do 18 anos - RG;

h.2) Comprovante escolaridado - Segundo grau completo,

h.3) Comprovante em Conhecimentos Intermediários: Informática (Windows, Word e
Excel), Intemet (Explorer a Outlook Expross)e intranet; Redação de Expadientes,
Comespondência e Prática em digitação.

.4) Cumprimento das exigências delelpara a desenvolvimento das atividades

profissionais inarentes à natureza doobjato contratual, tais comacursos, boa saúde

mental a física, exame pelcotécnico;

h.5 Nãoter antecedentes cslminais registrados;

h.8 Estar quite com asobrigações eleitorais e militares.

O profissional deverá atender de forma humanizada os usuários, ser competente,
responsável, organizado, ter uma boa comunicação, sabestrabalhar em equipa,
comportamento ético e inlciativa para resolver problemas.

COORDENAÇÃODECONTRATOS -PE 10472023 - CONTRATO Nº 0092024
Rua Jocararat, 300 - Moções — Fuzacda Rio QreredaPR— CEP &3871.903 = FonulFex 6] 3627-4300
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

PARAGRAFO SETIMO:A exacução do objeto deverá observar as disposições contidas
no Edital, Termo do refarência a anexos, sendo que & respectiva entrega deverá o
comer no prezo fixado nesto contrato, ressalvadosas hipóteses ds admissibildade de

Promogação;

PARAGRAFO CITAVO: A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que sa fizarem necessárias no objeto do

presenta contrato, nos limites e nas hipóteses previstas no art65, da LeinºB,666/93,

com as altgrações dela decorrentas;

PARAGRAFO NOND:A Administração Públicas e reserva no dírsito de paraliser ou
suspendar, a qualquer tempo, a execução do presenta Contrato, no caso de
cor id ns efou financeira, dovis autorizada 6 fun: ;

PARAGRAFO DECIMO: A Administração Pública também se reserva no direito de
recusar toda e qualquer produto que seja considerado inadequado; que não atenda es
especificações contidas no presanta contrato, no edital de citação bem como as
normas o especificações técnicas:

PARAGRAFO DECIMO PRIMEIRO: O recebimento do obisto se dará conforme as
disposições contidas no grt73 e seguintes da Lei nº 8.698/93, com as alterações dela
decorrentes, observadas a necessidade de elaboração de termo circunstanciado para o
recebimento provisório bem como para o racebimento definitivo.

COORDENAÇÃODECONTRATOS-PE 1042023- CONTRATOº0057024
Rua Jecaraoci, 300 -Meta-Fasanda Rio OrarcdtPR = CEP ESE21801 — Fonetfax (44)3827.8500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO,
 

CLÁUSULA QUARTA— DOVALOR E FORMA DE PAGAMENTO:

O presente Contrato 4 fimado pelo vator Global do R$ : R$ 294790.32, cujo valor unitário

de cadaitem

o

serviços está descrito na tabela om anexo:

 

 

  

 

      

Te Var
fem fEepeeitcação Unit dão

|

uuntásiomanta!

|

Toteitimems

1 |Optimdorcocaba=40) 4

|

42

|

R$5.162,58 R$247.809,64

2 |Rocepconita-4ohm

|

1

|

12

|

R$395.54 R$ AGSUGAS

VALOR GLOBAL: R$ 294.700,32    
CLÁUSULA QUINTA—DA DOCUMENTAÇÃO PARA O PAGAMENTO.

O pagamento será encaminhado após a apresentação dos seguintos documentos:

PARAGRAFO PRIMEIRO:Nota Fiscal Eletrônica do Prestação do Sarviços,

contendo a discriminação dos serviços executados, devidamente atestada pelo(s)

fiscal(ais) designado(a) pela Administração;

4º A CONTRATADA daverá apresentar, juntamente com a nota fiscal elotrônica de

prestação dos serviços, obrigatoriamente, provas da regularidadorelativa a Tributos

Federais é à Divida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à Divida

Ativa da União - DAL, abrangendo inclusivo es contribuições sociais — INSS, de

Garantia do Tempo de Serviço — FGTS,Tributos Municipais é Tributos Estaduals e

Certidão Negativa de Débitos Trabafhistas, atualizados e devidamente autenticados,

sob pena do CONTRATANTE custar O pagamento respectivo efou pagamentos

subsequentes, sustação essa que só será liberada mediants apresentação dos

mesmos, não podendo ser consideradoatraso de pagamento e, em consequência, não

cabendo ao CONTRATANTE qualquer ônus financeiro.

COGADENAÇÃODECONTRATOS -PE 1042023 - CONTRATO IM cosanza
frua Jecaranca,0= rações — Fpónca Rio Qrenda'PR CEP3223407-Formifz 60) 3SLTASDO
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a

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOEEE   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 

fiscalização dos serviços, desde qua os serviços tenham sido exscutados a contento,
sendo ta! anotação condição essencial para o pagamento respectivo.

8º: Os documentos referentes às Guias de Previdência Soclal - GPS e do FGTS

poderão ser apresentados por cópia autenticada em cartório ou por servidor da unidade

fiscalizadora.

8º: Fotocópia da comprovante de recolhimento ds INSS da Nota Fiscal Eletrônica sa

Houver,

40º: Deverão ser Informadas na Nota Fiscal Eletrônica, as empresas que são optantes

pelo simplas nacional, assim como as alíquotas constantes nos anexos (conforme Art

21, Inciso [, V da Lei Complementar 128);

11º; Extrato da Optante ou da Não Optanta pelo Simples;
1

42º: Relação dos funcionários, assinada pela contratada e pelo Fiscal do contrato,

individualizada pos locat de prestação de sarviças ou por órgão da Administração, com

nomodo funcionário, seu número de RG e da CTPSse houver;

43º: Fotocópia dos halerites das funcionários se houver;

44º: Recolhimento do INSS relativo aos funcionários (Gula da Previdência Social —

GPs);

615º Recolhimento do FGTS relativo ses funcionários (Guia do Recolhimento do FGTS

—GRE);

COORDENAÇÃODECONTRATOS=PE 104/2023 - CONTRATO Nº po3/2n24
Ro Juceraendd, 800 - Mações — Fetenda Rio Cranda/PR =CEI3824409— Fanaifns (69) 38774500
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É |o m
Folha Nº 050

2º Deverá apresentar também folha de pagamento, reclboa do pagamanto e as
gulas de recolhimentos dos encargossocinla e trabalhistas dovidaimentaquiadagç)]—ar
de eeus empregados e subcontratados,pertinente ao objeto deste contrato e somis
imediatamente anterior ao da execuçãodos serviços. em

 

  
    
3º A CONTRATADA deverá destacar na nota fiscalfatura, O número o a data de
assinatura deste instrumento, o más da execução do serviço, o número da medição, e
Impretasivelmenta os valores relativos ao fomecimento de materfal 6 mão-de-obra, pois
O CONTRATANTE lá reter 11 % (onze por cento) do valas relativo à mão-de-obra, nos
termosdo que estatula Lei nº. 8.711/98 e domais legislações complementares.

4º A falta do destaquo dos volares acima referidos na nota fiscalfaturo da
CONTRATADA, retenção so dará em conformidade com a Instrução Normativa SRP
no. 003 de 14/07/2005, publicada no DOU de 15/07/2005.

8º Havendo atraso no pagamanto incídirá sobra valor devido polo CONTRATANTE &
atualização financeira atá a data do efotivo pagamento, calculada pro = rata dia pelo
Índico estabelecido pelo Govemo Federal, exceto so as ocorrências forem do
rosponsabilidads da CONTRATADA.

8%: Nenhum pagamento será efetuado à contratada antes de paga(s) ou refavada(s)
a(s) multa(s) que lhe tenha(m) sido apllcada(s) efou sem que antes tenha sido
comprovado o recolhimento da ART (Anotação de Responsabilidade Tócnica) dos

serviços e recolhimento da garantia do contrato, conforma o caso.

7º: As notas fiscalsffaturas serão obrigatoriamente atostadas no verso polo servidor da
Socrataria Municipal do Assistencia Social responsável pelo acompanhamento e

COORDENAÇÃODECONTRATOS-PE 1042023 » CONTRATO NºGos24
Rus Jacarnocl, 320- Moções -Faranci Rio GranduPR-CEP 83225.001 - FaneFaz (67) 3827-2300
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  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 

816º Sistema empresa da recolhimento do FGTS Informações à Previdência Social —

SEFIP,só com relação dos trabalhadores constantes do arquivo 8 com o resumo das

informações a Previdência Social constante do arquivo;

817º Termo do Garantia pelo período mínimo de 6 (seis) meses para material s 06
(seis) mesespara os serviços, a contar da data do emissão da nota fiscaleletrônica.

$18* Copias do efetiva pagamento (comprovante de deposito efou recolhimento) do
salário em conta dos empregados, mês a mês;

519º No primeiro pagamento devará constar, copias das CTPS assinadas;

20º Controls ds Jornadas (cartão ou livro ponto), mês a mês;

CLÁUSULA SEXTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas para a satisfação do presente contrato correrão & conta das seguintes
dotações orçamentárias:
 

[PJ — SERVIÇOS.

Daspasa |Projoto Atividado  |Fonto
Socretaria Mun, deAssistencia Social [574 [5390390000.00.00 [1000

 Secretária

      
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:As despesas quo seguirem nos exercícios subsequentes

correrão à conta das Dotações Orçamentárias que forem consignadas no orçamento do
Município e as alterações se processarão por meia da simples procedimento
administrativo.

COORDENAÇÃODECONTRATOS=PE 1042023 - CONTRATO AP onsaãa
ReJacarandá, 300Mações=Fruto Ria GroncdyPR= CEP 83323401 — FonarPer (43) 3827-2300

R
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PARAGRAFO SEGUNDO:Fica o processo condicionado a realizar apostilamento, para

fazerfavo à alteração para correção da dotação orçamentária, conforma dispõs o artigo
65, parágrafo 8º, da Lel Fodora! nº. 8.666, do 21 de junho de 1993:

Ast 65. Os contratos regidos por esta Lol poderão ser alterados,
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: (..) 8 8" A
variação dovalor contratual para fazer faca ao reajusta de preços
previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou
penalizações financalras decorrentes das condições de pagsmento
neta previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias
suplementares atá o flmito doseu valor corígido, não caracterizam
alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples áposta,
dispensando a celabraçãode aditamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Os serviços, deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias após emissão da Autortzação

de Fomecimento e seguir o descrito no Anexo It - Termo do Referência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os sesviços deverão ser executados com o fomecimento da

mão de obra, disponibilização de equipamentos e materiais necessários para a perfeita

execução dos serviços, descrita no Termo de Referência:

PARÁGRAFO SEGUNDO:Dasatribuições para o cargo

Prestar atendimento ao usuário com respeito, educação, cortesia é atenção;

operacionalizar as tarefas lnerentes no serviço de:

Operador do calxa: Responsebildado 60 registrar a salda de produtos do Interior do

amblenta, recebendo o pagamento por melo de numerário, bam comoatenção para

devolver o troca corretamente; realizar a abertura do cabea responsabiizando com a

devida conferência do troco de abertura, sendo esta realizada com antecedência pera

COORDENAÇÃODECONTRATOS=PE 1067023 CONTRATON"GOSmO3

faJecarnda, 300 = Nações - Feranda R5o GrendoPR-CEPESTIANO-Foraiox Ee) 3327-8800
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO  
ambos os casos. Executará outras tarefas relacionadas ao cargo, & critério do

coordenadordo Programa Armazém da Família no Municipio.

Recepclenista: Responsável pelo atendimento so público, recebendo a pessoa

presencialmento na recepção. Acompanha e resiiza agendamentos, fomeca

Informações e orenta a circulação do passoas é visitantes. Conhecer da rotina e

funclonalidado do programa 8 da unidade para respondor perguntas sobre a empresa e

escinrecar dividas. Faz & conferência dos documentos do emissor, cartelrinha do

Armazém da Família. Organizar as filas e entrada na porta de acessa à loja, organizar a

quantidaderestrita de pessoas á entraram na loja para que não haja transtomo nos

“checkoute”, Poda atuar na função de oparador da caixa para rodizo de horário do

almoço ou quando solicitado pelo superior. Pode auiliar na solução do eventuals

problemas no relacionamento com cllentes da área decirculação. Prestar atendimento

£o usuário com respeito, educação, cortesia & atenção. Atuar com responsabilidade e

colaboração para manutenção des emblentas; zelar pela higiene, impaza, conservação

entra outras tarefas compativeis com as exigências para o exercício da funçãoa critário

do coordenador do Programa do Armazémda Femília no Municipio.

PARÁGRAFO TERCEIRO:Os serviços serão recebidos provisariaments para efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforma o caso, da compatibilidade com as

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quentidado, testes de aceito,

perfeita adequação, resultando no recebimento definiivo que será realizado pelo

servidor devidamente designado como fiscal pala Secrataria Soiicitanto, observado o

prazo do atá 01 (um) dia útM de sua entrega.

1- A(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) apresentar a Nota do Empenho para

conferência par paste da servidor responsável pelo recebimento.

COGRDENAÇÃODECONTRATOS=PE 1002023 - CONTRATO4º Gosania

fa Jocareoeal, 300 - Moções - Fesmoda Ro GrasduPR - CEP R3824-001 =FonFaz (af) 2827-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO  

réceber os usuários com o (oca! do trabalho já organizado; Seguir &s orientações do
CONTRATANTE, quanto à forma do pagamento, troca de produtos e demais
procedimentos de rotinas; conhecimento das cédutas do dinheiro, conferindo a
autenticidade das notas e valor entregue pelo usuário para evitar constrangimentos;
entregar 9 troco na mão do usuário, Junto com o comprovante, de forma respeltosa é
cordial, simpatia é educação; No caso de cancelamento do Ilem registrado
indevidamente, chamar 0 fiscal da calxa para acompanhar o cancelamento. Guardar
imediatamente, na gaveta do caixa, o dinheiro recebido para evitar confusões a mat
entendidos; Realizar regularmente a retirada parcial do dinheiro (sangria), fazendo a
conterência do valor na presença do financeiro e do fiscal de caixa, para que não
acumula valores elevados nas gavetas e para não despertar intaresse em terceiros;
Auxiliar quando possível no empacotamento des produtos aos usuérios; Deve se
responsabilzar-sa pola Umpaza e higisna da estrutura do caixa que estiver oparando;
Zelar pelo equipamento sob sua responsabilidade (Impressoras, monitores, teclado,
leitor da código de barras, CPU, nobreaks é demais bens): Alimontar-se apenas nos
locais destinados para essa fim a em horários permitidos; É vedado o uso e o menussio
de aparelhos celutares e fonesdo ouvido durante a execuçãodo sarviço; Reposição da
bobina de papel da Impressora do calxa, culdando para não danificar o equipamento;
Recolher é comunicar ao preposto da CONTRATADAa existância de produtos com
problemas de embalagens, vícios, validada ou demais ocormências. Solicitar a presença
do preposto, quando demandado por usuário, sempre que entender necessário ou
quando for solicitado pela usuário; outrosserviços correlatos ou complementares.
Aguantar autorização para o procedimento da fechamento de caixa. Substituir valores
cormespondentes a furos de caixa sendo que o "fundo da caixa” permitido 6 o valor
máximo de R$ 5,00 (cinco raais), como também substituir notas sem valor recobidas
como forma de pagamentos no prezo de até 24 h (vinto e quatro horas) após o ato em

COORDENAÇÃO DECONTRATOS —PE 104/2023 « CONTRATO Nº 03/2024
Rs Jacaraectd, 300- Mações - Ferunta Ro GrnncPR—CEP ESE21-80% - Forex(41) 3837.4500
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proponente asjudicatária, nes termosdas prescrições legais, podendo levar à rescisão «
da contrato, sem prejuízo das sançõesprevistas neste Edital, bem como no contrato.
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PARÁGRAFO QUARTO: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da
o

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de não acstação' dos serviços objeto deste
PREGÃO,fica a Contratada obrigada a substituídono prazo de 1 (um) dia útil, contados
da rejeição, au imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorização de
formacimento, ao dia, atá o limito do 10 % (doz por conto) do valor dos serviços não
refeitos, corrigidos ou não complemantados.

PARÁGRAFO SEXTO: Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada

obrigada e providenciar sua complementação no prazo de 1 (um) dia ú8I, contados da
notificação a ser expedida pala Contratante, ou imediatamente, sob pena de mulla de
2% daautorização de fornecimento, so dia, até o limita do 10 % (dez por canto) do
valor dos serviçosnãorefeltos, corrigidos ou não complementados.

PARÁGRAFO SETIMO:No poderá a adjudicatária recusar-sa a prestar os serviços
solicitados na Autorização de Fomecimenta/Empenho, momoquo em pequena
quantidado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

A contratada dovara:

a Condurr os serviços de acordo com as nomas do senviço e as
especificações técnicas o, ainda, com estrita observância do Instrumento

” convocatório, do Tamo de Referência, da Proposta de Preçose da legistação
vigente.

COORDENAÇÃODECONTRATOS=PE 104/2023- CONTRATOA0012024
Ros Jocarae, 300 - açõesFaranda Rio Grenda/PR = CEP E3821.401 - FonaFax (41) 3827-8800
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m

. Assumir toda a responsabilidads das obrigações sociais, previdenciárias e

ibutárias como úrico empregador, rasponsabiizando-ss por qualsquer Gnus
decorrentesda legislação trabalhista a previdenciária e acidentes de trabalho de
todo o pessoal empregado na axecução dos serviços contratados;
As atividades desenvolvidas pelo funcionário deverão ser analisadas é

soompanhadaspata área do Gegurança medicina do trabalho;
Efetuar todos 08 serviços através do empregados profissloneimente capacitados;
Não transfarir a cutrem, no todo ou em parto, O contrato, sem prévia e exprossa
anuência da contratante;
Assumir inteira responsabildade pela exocução dos serviços contratados;
Arcar com todos os ônus necessários à completa execução das serviços;

b Substitui, sempro que exigido pela contratanta é independentemento de

qualquer juslicativa por parto desta, qualquer empregado cuja atuação,

permanência efou comportamento seja Julgado prejudiciat, inconventente ou
Insatisfatória:
Manter vínculo empregatício com os emprogados, responsabiizando-sa pelo
pagamento & salário é todas demais vantagens recolhimento de todos os
encargos sociais é trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos
partinentes, bem cama por quaisquer acidentas ou mau súbito de que possam
ser vitmas;
Fomecer, sempra que solicitado pela Contratante, os comprovantes da quitação
das obrigações trebamistas, do recolhimento dos encargos sociais do
empregados utiizades na execução dos serviços;

k. Apresentar e implantar, da forma adequada, a planificação e supervisão
permanento dos serviços, da forma a obtar uma oporaçãocorreta a eficaz, do
forma meticulosa e constante, mantendo-se sempre em perfeita ordem;

COORDENAÇÃODECONTRATOS=PE 1002029 - CONTRATONº cosn024
Buscarnes, 00- Meções —Feruno Rio Grosia/PR =CEP EISZIAOT- Fonafraz (09) 3427-8500
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fornecimento de stô 50% (cinquenta por cento) so quantitativo. estebelscido no
respectivo termo de referência e prazo estabelecido no edital, por melo de um ou
mais atestados, nos termas do Inciso II, parágrafo 3º do art. 30, caput, da Lei
8.668/93, Acórdão 7164/2020 — Segunda Câmara TCU; Acórdão 2924/2019 —
Plenário TCU; Acórdão 2698/2019 — Plenário TCU; Acórdão 914/2019 — Plenário
TCU; Acórdão 825/2019 - Plenário TCU o Acórião 1161/16 — Tribunal Pleno
TCEIPR; Acócdão 1904/19 = Tribunal Pleno TCEIPR; Acórdão 152/19 » Tribunal
Pleno TCEIPR; Acórdão 2374/19 — Tribunal Pleno TCEIPR; Acórdão 161/20 —
Rosxame TCEISC,

Encaminhar os funcionários es específicas Unidades do Programa Armazém da

Família para exorcar suas funções no prazo de quinze dias epós a assinstura do

contrato;

Para o início das atividades o funcionário deverá estar devidamente registrado

conforme as exigências das lois trabalhistas;

Osprofissionais daverão ser qualificados, trelnados sempre na manutenção de

boa imagem;

O funcionária deverá se apresentar devidamenta unifermizado, sando esto uma

camiseta de cor branca com o logotipa do Programa do Armazám da Família

cedida pela empresa eportandocrachásde identificação;

A empresa daverá designar um responsável para a função de supervisor, so qual

a contmtante informará situações que deverão ser ajustadas, relativa à má

execução dasatividades dos funcionários inerentes aos sous postos;

Na falta de um funcionário, a empresa se responsabilza pela substituição do

mesmo imediatamente;

Observar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho; Pagar até o

&"(quinta) dia útil do mês subsequento ao vancido, conformadisposto no 8 1º, do

art 459 da CLT,os salários dos empregados utilizados nos serviços contratados

bem como recolher no prazo legal os encargos decorrentes da contratação dos

COORDENAÇÃODE CONTRATOS=PE I002029 - CONTRATO Wº 0092924
ou decarenda, OO=Nações - Fazuna Rio GranchiPR =CEP ESSEHAOT - Fonesrez (41) SERT-AECO
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duto N:Jos2)
L A contratada assume Intra responsobitdado pola honestidadofencional

 

seus funcionários, bem como oforecar a todos os funcianários sagurada vida por)
acidentes do trabalho; q

m. Assume toda a responsabilidade técnica pela execução dos Sêrviços,
ressarcimento ao contratante, quaisquer danos que por ventura venha a ser

praticadospelos seus funcionários;
o. Osfuncionários da contratada deverão possuir comprovadamente treinamento

específico nas funções que exercorão;
o. Manter am dia os exames adicionais e rotineiros, determinados pelas leis

trabalhistas: Inclusive aqueles especificos pravístos nas NRs do Ministério do
Trabalho 6 Emprego, quando for ocaso;

p. Os custos para fomecimento dos insumos diversos 6 es uniformes necessários
para a execução dos serviços no Armazém da Família, davarão ser identificados
e taramsous valores e custos unitáriosdiluídos nas próprias planlhas ds valoras
apresentadas pela empresa vencedora, indicando cada um deles em
campofrubrica, juntamente nas planilhas de custos para o fomecimento da mão
de abra (Operadores dó Calxa e Recapcianista), não indicando na planilha do
custa da mão da obra (Loja/Amazêm/Supermercado);

q A amprosa vencedora deverá apresentar garantia do execuçãodo contrato nos
termos do art. 56, caput parfgrafo 1º, podendo sor nas modalidades elencadas
nos incisos|1l e [1 do mesmo artigo da Lel 8.666/03;

1. Fica estabelecido o percentual Imito de 5% (cinco par cento) para aportar a
garantia do futuro contrato, conformoprevê o parágrafo 2º, do art. 56, caput, da
Leia.66603;

4. Para fins de comprovaçãoda qualificação técnica profissional, a empresa deverá
apresentar atestados do capacidade LSenica que comprovem o fomecimento de
mãode obra em regimo de dedicaçãoexclusiva, comprovando atravás deles, o

COORDENAÇÃO28CONTRATOS-PE 1042023CONTRATO4º cosrazas
Fm Jocarnadá, 300 — Moções =FteFoCrandaPR- CEP EIEZEAOT  ForeFer (41) MIT-2500
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mesmos, exibindo sempre que solicitado, as comprovações respectivas, sob
pena de sanção administrativa de muita, ou atá mosmo suspensão temporária ou
de declaração de Inidoneidado, conforme O caso a ser tempestivamenta
análisada; Responsabiizar-sa pelo transporte dos empregados, em casos de
paralisação de transportes coletivos, bom como nas situações onde se faça
necessária a exacução de serviços em regimo extraordinário; Não reproduzir,
divulgar ou utiizar em benefício próprio, ou de Lareeiros, quaisquer Informações
de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados,
sem o consentimento, prévio e porescrito, da Prefeitura Municipal de Fazenda
Rio Grando;

3a. Nãoutilizar o nome da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, ou sua
qualidade de contratada, em quaisqueratividades da divulgação empresarial,
come, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos, sob pena de
sanções administrativas da Advertência ou até mesmo muita, conforma o caso a
sertompestivamenta analisada;

bb. Apresentar, Independente do solicitação pela Prefoiura Municipal de Fazenda
Rio Grande documentação que comprove o comata 6 tampestivo pagamento da
todos es encargos previdenciários trabalhistas e fiscais decorrentes da execução
do contrato é que demonstre qua 08 referidos pagamentos referem-se aos
empregados utilzados na execução deste contrato;

«s. Fomecer mensalmento a seus empregados alocados na prestação dos serviços
contatados o Vale-ransporte, vale-alimentação eJou Refeição e os demais
benefícios de acordo com a função atividade exercida;

dd, Fomecar Valotransporto sos fercaitzados de modo a atendôos no seu
deslocamento residência — trabalho o vico-xersa, na forma prevista pelo
parágrafo único do artigo 2º do Decroto nº 95.247, de 17 da novembro de 1887,
que define esse destocamento como a soma dos segmentos componentes de
viagem do beneficiário por um ou mais meios de trensposts, logonão podendo se
restringir spenas ao transporte modal;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS =PE 194/2023 - CONTRATO Nº CO52026

FeJocernndd, 20-Rações - Fezaoda Pis Cana RCERESEZE-0!- Fara(6) 657800
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Vele-alimentação ou Vale-refsição;
f£ Adotar o valor da R$ 10,00 (dez reais), por dia trabalhado, ou o quefor definido

em Convenção Coletiva da catsgoria, respeitando a entidade SINDICAL

slgnatária nos termos da le) Nº 6321/1978, o do Decreto N'8/1891, quo tratam do

Programa do Alimentação do Trabalhador PAT, prevalecendo o de malor velar,

para o fornecimento do Vale-refeição, em mzão da média dos preços praticados

e verificados através de pesquisa reafizada nos restaurantes, cantinas,

lanchonetes, bares

6

afins existentes nas Imediações dos locais de prestação de

serviços da Programa Asmazém da Femfla, localizados na Rua Joquibá, 139 —

Bairro Entcabiptos;
gg. Deverá ser fomecido um Cartão Refeição qua seja aceito pela maioria desses

estabelecimentos;
ht. Adotar um valor mensal equivalente, para o fornecimento do Vale-alimentação;

ii. O valor da diária não deverá ser contemplado na planilha, tendo em vista que

será objeto de fatura pela Instituição conforme a demanda;

j. Os empregados da contratada, não terão, em hipétesa alguma, qualquerrelação

do emprego com a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, sendo de

exclusiva responsabilidade da emprasa, as despesas com todos os encargos e

obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;
4k Proporcionar treinamento para a verificação de notas falsas para os operadores

do caixa;
1. Havendo quebra de caixa (falta de valores no caba) o recebimento de notas

falsificadas as mesmas deverão ser sanada no prezo máximo de 24 (vinte 6

ce, Permitir, noato da contratação dos terceirizados, que eles optem por recober Acs Ç p.

quetro) horas;
mm. Os uniformes compreendem crachá (com foto o Identificação do

empregado o da empresa contratada) e cemiseta com O logotipo do Programa

Armazém da Familia do cor branca. Aprosantar mensalmente asplanilhas de

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS—PE 1042023 - CONTRATO Nº poSne3s

fra Jacareacá, 300 —ações — Fermtnia Rio Grasmbo'P- CEP 83221-807 = Fonaiax(01) 35Cte500
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CLÁUSULA NONA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

A contratante devera:

a. Proporcianar todas as condições para que a Contrtada possa desempenhar

seus serviços da acordo com as detaminações do Contrato, do Edital o seus

Anexos;
b. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumídas pela Contratada, de

acordo comascláusulas contratuais aostermos de sua proposta;
c. Exercer o acompanhamento é a fiscalização dos serviços, por servidor

especiaimento designado, anotando em registro própio as falhas detectadas,
indicando dia, mês é ano, bem como o nomedos empregados eventualmenta

envolvidos, a encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabívals;
& Notificar a Contratada par escrito da oconência de eventusis Imperteições no

curso da execução dos sarviços,ficando prazo para a sua correção;

e. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto

em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela

autoridade do órgão para o qual o trabalho soja prestado e desde que observado
q Imita da legislação trabalhista;
Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços efetivamento prestados, na
forma docontrato;

&. Nãopraticar atos de Ingerência na administração da Contratada,tais como:

8.1) Exercer a poder de manda sobre os empregados da Contratada, davendo reportas-

se somenta aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exosto quando o objeto

da contratação prev o atendimento direto,tals como nos serviços da recepção s apoio

aousuário;

8.2) Direcionar a contratação do pessoas para trabalhar nas empresescontatadas;

COGFDENAÇÃODE CONTRATOS-PE 1042023 - CONTRATO &º coseraa
RusJucarandá 300 = Kações- Feranda Rio OronduPR—CER ESH2LAO! — Fonaffas (49) M&27-8500
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custas detalhadas conforme anexo, Junto com a respectiva fatura mensei, sob
pena de não liquidação da despesa, os seguintes documentos:

na Planiha com a Relaçãoda Totalização de Custos à Faturar por terceirizado;
oo. Folha de pagamento analítica;
pp. Cópia do Gula do Recolhimento do FGTS (GRF)sempro com competência

anterior ao do mês faturado, devidamente autenticado;
qa. Cópia da Gula da Previdência Social (GRS), sempro com competência anterior

so do mês faturado, devidamento autenticado;
rr. Cópia da Relação de Tomadores / Obras (RET);
ss. Cópla da Relação dos Trabalhadores Constantes do Asquivo SEFIP (REY:

Prefeitura Municipal de Fazenda Rlo Grande, Rua: Tenente Sandro Luis Kampa,
Aº 482 = Pioneiros — Fazenda Rlo Grando — PR — CEP: 83.820.000. Fone: (41)
3608-7640

tt. Comproventa do Deciaração das Contribuições a Recolher à Previdência Social
8 a outras Entidades o Fundospor FPAS;

us. Protocolo de Envio de Arquivos — Conectividade Social:
ve. Certificado de Regularidade do FGTS (CRFJ;
vw Certidão Negativa de Dóbitos de Tributos e ContribuiçõesFederais;
xx. Certidão Nogativa de Débitos Trabalhistas;
yy. Certidão Negativa doTributos 6 outros Débitos Municipais;
xx. Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estaduat;
ms. Relaçãodo Vale-transporto;
bbb. Relação de Vale-atimentação efou Refeição;
sc. Relação nominal de férias, de licenças e/ou de faltas, so houverdos

empregados é des seus respectivos substitutos eventuais.
ddd, A contratada deverá etandor, no que couber, o disposto na Lol Municipat

Nº1.727/2023, de 07 da dezembro de 2023, qua dispõe sobre a utilização da
Rede SINE/PRno âmbito do Municipio de Fazenda Rlo Grande — Paraná,

+ eee,

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS-PE b4/2IZ2 « CONTRATO Nº Cos2124
Ram Jacarandá, KO- Nações — Fezanda Rio CraneaiPR = CEP EJL21007 = Forafux (49) 88274500
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  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO

9.3 Promover eu aceitar o desvio de lunções dos trabalhadores da Contratada,
mediante a utilização destes em alhidadesdistintas daquelas previstas no objeto da
contratação a em relação à função espocifica para a qual o trabalhadorfoi contratado;

 

8.4) Considerar es trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
próprio Grgão au entidada responsável pela contratação, especialmente para efeito de
concessão de diárias e passagens.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO,FISCALIZAÇÃOE GESTÃO:
O scompanhamento é a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidado da prestação dos serviços, dos matsilais, técnicas e equipamentos
empregados, de forma a essegurar o perfeito cumprimento do ejuste, que serão

exercidos por um ou mais represontantes da Contratante, especialmente designados,
na formadosarts. 67 6 73 da Lei nº 8.666, do 1993.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Solicitar à Contratada e ao preposto desta, todas as

providências necessárias ao bom andamento dos serviços,

PARAGRAFO SEGUNDO: emlir parsceres em todos os etos da empresa relativos à
sção do Contrato, em na do sanções, pr

a rescisão;

PARAGRAFO TERCEIRO; sofcitar as substituições (coberturas) quando julgar

necessárias;

PARAGRAFO QUARTO: exercer qualsquer outras atribuições necessárias ao bom

desempenho dos sarviços.

PARAGRAFO QUINTO: As ocomôncias de desempenho ou comportamento

insatisfatório,imegularidades,falhas, insuficiências, erros e omissões constatados pela

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS -PE 18472029 - COMTRATONº DoS2024
RaSacaraniá, XOO — Mações — Fezanda Rio GrarciaP3- CEM BIAITAOS — FonafFax (43)25278500
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 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 

SESA, sorão registrados e comunicados, por escrito, à Contratada, fixando-se prazo

para a sua correção, conforms conveniência;

PARAGRAFO SEXTO: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências refacignadas com aexecução do contrato, Indicando dia, mês e ano, bem

como o nome das funcionários eventualmenta envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para esprovidências cabíveis

PARAGRAFO SÉTIMO:A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem

reduza responsabildade da CONTRATADA, Inclusiva perante terceiros, por qualquer

imegulortdade, ainda que resultanto de Importolções técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego da material Inadequadoou de qualidade Inferior e, não comência desta, não

implica corresponsabilidada da CONTRATANTE ou do seus agentes, gestores fiscais,

de conformidade como art70 da Leinº 8.666, de 1993.

PARAGRAFO OITAVO:O acompanhamento e a fiscalização dos serviços ficarão a

cargo dos seguintas servidores:

FISCAL o GESTOR

FI ita de Cássia de Sã Ribas, matrícula 359280

Gestor: Fablana PalingerAndreczevecz, matrícula 350624

 

 

 

   

PARAGRAFO NONO:A fiscalização não exclul e nem reduz a responsabilidade da

empresa licitante, ató mesmo perante terceiros, por qualquer bregutaridado, Inclusiva

resuitanta de imperfeições técnicas, emprego da matoriat inadequado ou de qualidade

Infoslor 3, na ecorrência desta, não implica co-responsabilidado do licitante ou de seus

agentos

a

prepostos (Avt. 70 da Lein” 8.665/93, com suas alterações).

COORDENAÇÃODECONTRATOS -PE f04/2033 - CONTRATOme posraçãa
RsJacarancá, 90-Mções FetofloGrando= CEP &3E21.401 - Fonaftz (67) 58274500
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 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

PARÁGRAFO QUINTO:A repactuação, devará ser pleiteada até a data da promrogação

contratual subsequente a antes do encerramento do contrato, sob pena de ocomer

preclusãológica do exercício do direito,

PARÁGRAFO SEXTO: É vedada a Inclusão, por ocasião da repactuação do contato,

de benefícios não previstos na proposta inicial, oxceto quandose tomarem obrigatórios

por força de instrumento legal, sentença nomativa, acordo coletivo ou convenção

coletiva.
'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS SANÇÕES, DO PROCESSO E FORMA DE

APLICAÇÃO:

A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que ss

referem os artigos 88 e seguintes da Lei nº 8.66893, com as altorações dela

decorrentes, obedecerãoàs normas estabetecidasnestecontrato,

PARAGRAFO PRIMEIRO: A inexecuçãototal ou parcial das obrigações assumidas,

bem como a execução irregular ou com atraso injustificado, tem como consequência

des pen de natureza e restritiv eitos,

previstas em lol.

PARAGRAFO SEGUNDO:As sanções devorão ser aplicadas de forma gradativa,

obedeckdos aosprincípios da razoabilidade e da proporcionalidade o mediante regular

processo administrativo, garantida a próvia defosa.

PARAGRAFO TERCEIRO:Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a

contratada será notificada da Infração e da penalidade correspondente para, no prazo

da cinco dias úteis, apresentar em defesa.

COORDENAÇÃO DECONTRATOS-8 404252 - CONTRATO Mº cosas
fm doca, BO-tações- Fozancao Grando= CEP 83321409 - Fanaax (49) 6778500
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emana RO
altarados, por reajuste ou repactuação, apenas depois de decorridos 12 (doze) the:

nos termos da Lei Federal nº 10.19212001, Acónião TCU nº 1563/2004: Plenário à

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE: Os preços aoordatgs poderão= r 54 [EA

artigo 65 da Lei Federal nº 8.668/1993, a partir da demonstração analítica, pela (7)
CONTRATADA, dos componentes dos custos que Integram o contrato

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Será admitida a repactuação do contrato dos serviços
continuados com dedicação exclusiva da mão de Gbra, contratados com prazo de
vigência igual ou superior a 12 (doze) meses, desde que seja observado o Interregno
mínimo de um ano.

PARÁGRAFO SEGUNDO:O interregno mínimo de 12 (dozo) mesespara a primaira
repactuaçãodo contrato será contado à partir da data do ecordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabaiho, para os custos decorrentes de mão de obra. e da data limite para a
apresentação da proposta em relação aos demais insumos.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso do repactuação da contrato subsequente à
primeira, comespondente à mesma parcela objeto da nova solicitação, O prazo de 12
(4020) meses torá como data basg a data em que sa iniciaram os efeitos financeiros da
repoctuação de contrato anterior realizada, Independentemento daquela em que
editada ou apostilada.

PARÁGRAFO QUARTO: As ropactuações docontrato serão precedidas de solicitação
dacontratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por
meio de apresantaçãoda planilha do custos e formação de preços e do novo acorio ou
convenção coletiva que fundamenta a repactuação da contrato.

COORDENAÇÃODECONTRATOS-PH 062023 - CONTRATO 4º GosPI2E
Rua Socarnatá, 200 =Nações = Pasarda RioGrando—CEP ES521-007 - Forerras (61) 3627-4500
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  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO

PARAGRAFO QUARTO: Rocebida a defesa, 8 Autoridado competente deverá so
manifestar, motivadamente, sobre O acolhimento ou rejaição das razões apresentadas,
concluindo peta tmposição ou nãode penalidade.

 

PARAGRAFO QUINTO: Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis,

contados da intimação.

PARAGRAFO SEXTO: Garantida a próvia defesa, a Inexecução totat eu parcial do
contrato, assim como a execução Iregular ou com atraso Injustifcado, sujeitará
ocontratadodaplicação das seguintes sanções:

|- Advertência,

dl = Multa.

1 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento do contratar com
a Administração Municipal por prazo não superior a dois anos.

IV — Dectaração de Idoneldado para citar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem es motivos da punição ou eté que seja promovido a reabilitação,

PARAGRAFO SETIMO: A pona de advertência devo ser aplicada à tituto da alerta para
a adoção das necessárias medidas corretivas, no Intulto de evitar a aplicação de
sanções mais severas, sempre que o contratado descumprir qualquer das obrigações
assumidas ou desatender a dotorminações do(s)Fiscal(ais) do Contrato(s).

1-A multa prevista será:

H - De 10% (doz por cento) do valor global do contrato, no caso delnexecuçãototal
dasobrigaçõesassumidaspelocontratado.

COORDENAÇÃODECONTRATOS-PE fO42NZ3 « CONTRATO Nº coszaãa
Tua Jocarendá 300- Nações Feranda Rio GrancioPR=CEP 85421-907 =Forme(41) sE27AS0O
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 — A recusa injustificada da em honrar a proposta apresenta da coretoraty foiaNí 055.

descumprimento total das obrigações assumidas. Naa —
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO S

DIMISÃO SETORIAL DE COMPRAS ELICITAÇÃO ia
 

IV - Do 10% (dez por cento) do vator corrigido, comespondente à paste da obrigação “e,
contratual não cumprida, no casode Inexecuçãoparcial da obrigação.

V- O valor comespondenta à multa, depois do devido procedimento em quo tenha sido
essegurado o direita de defosa e do recurso do Contrato, será desconta do primeiro
pagamento devido, em decorrência da execução contratual,

VI - Na hipótese de descumprimento total da obrigação, depois da Celebração do

contrato em que tenha sido exigida garantia, o valor da multa será descontado da

garantia prestada.

Va - Em não havendo prestaçãodegarantia, o valor da multa deverá ser recolhido eo.

Tesouro Municipal, através de Guia do Recolhimento, no prazo ds 05 (cinco) dias,

contadosda Inimação.

PARAGRAFO OITAVO:A eplicação de sanções aos contratados devo ser objoto do

registro comofator relevanta pará a determinação das penas futuras, especieimente

cam vistas a 0 agravamento da punição nos casos de relncidências que se tomem

contumazes.

PARAGRAFO NONO: Aos casos omissos se aplicam as disposições pertinentes à

LelFederaln*.8.658/93, com asalterações gala decorrentes.

PARAGRAFO DECIMO: As penalidades ara previstas poderão sor aplicadas sem

prejuizo das demais penas cominações que se verificar em aplicâvels à espécio do

objeto do presente contrato, em especial em decorrência de perdas o danos, danos

materiais o morais é outros, por mais especiais que sejam emosmoque aqui não

expressos.

COCRUENAÇÃODECONTRATOS =PE 104/7023 - CONTRATO Nº 0OS/2924

“us Jacare, 300 = Moções - Farenda Rlo QrandafPR=CEP BISEI-GOT-= FonaPax 01) 3627-8300
» 29
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PARAGRAFO SEGUNDO: Para dirimir todas as questões oriundas do presente .

Contrato será campetento o Foro do Fazenda Rio Grands da Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná.

PARAGRAFO TERCEIRO: Incumbirá à contratante providenciar a publicação do

extrato desta contrato e de seus eventuals Termos Aditivos, observadasasdisposições

do art61, da Lei nº8.666/93, com asalterações dela decomentes.

PARAGRAFO QUARTO:Potas partes é dito que aceitam o presente instrumento em

todos os seus tamos. E, por estarem justos a contratados, firmam o presente

instrumento, decomente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 104/2023, em duas vias da

lgual teor e forma, para qua produz aos seup efeitos do direito.
Fazenda Rio Grande,11 de janelro do 2024.

 

Pi Contratante: DRmtSOVADASB6SADIT dem

Marco Antonlo Marcondes Silva
Profoíto Municipal

DEBORAree7
LEMOSEe
Débora Lemos

Procuradora Geral do Municiplo
Glultana Dal Toso Marcondes

Secretária Municipal do Assistência
Social

GABRIELMARTINS pracapoiieto!
taassrertassar
Dados 21240?15muaospa18459:5o

PJ Contratada

Gabriel Martins de Lima
GM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

Adondo: Faz parte desta Contrato o tarmo do referência, proposta

e

planilha da custos,
planilha dos locais é endereços, fiscais.

COORIENAÇÃODECONTRATOS -PE 104202. CONTRATO 4º osa0aa
Rus secarartá, 300- Rações — Feranci Rio GrandaPR- CEPBIS2S0S=FomaFez (61) Me27-8300
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos provistos nos artigos 77 6 78, e na
forma disposta pelo artigo 79 e consequências previstas noartigo 80, todosos artigos
da Leinº, 8.668/93, com asalterações dela decorrentes.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Também poderá ocorar a rescisão do Contrato por

conveniência da administração, a qualquer tempo o mediante notificação próvia no
prazo mínimo de 10 dias.

PARAGRAFO SEGUNDO: A Administração Pública sa reserva no direito ds paralisar
ou suspender, a qualquer tempo, n oxecução do objeto do contrato, no caso de
conveniência administrativa efou financeira, devidamente autorizada e fundamentada,
caso em que a contratada terá direito de receberas produtos efetivamente entregues e
demais ressarcimentos garantidos previstos na Leis.6883, com as alterações dela
decorrentes.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

O presente Contratos é regerá pelas cláusulas e disposições aqui expressas; polas
disposições constantes do edital de lictação: pelas disposições contidas na Lei
nº8.66893 com as alterações dela decorrentes; e, ainda, pelas demais disposições
legais que so verificar em aplicáveis à espécio de seu objeto, por mais especiais que
sejam em esmo que aqui ou na minuta de contrato mencionadas.

PARAGRAFO PRIMEIRO:Ficam fazendo parto Integrante do presenta Contrato o
edita! do licitação 6 seus Anexos, bem como todos os documentos constantes do
processa e que tenham servido de haso para a licitação.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS-PE5002023 - CONTRATO Nº bOS/2024
fue Jocarmntl 309 - Moções = FazwretafoGranca'PR - CER ES8Z1-907 =Fonuaz (41) 3627-2300
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TERMODE INTEGRIDADEE ÉTICA

Eu, Gabrie! Martins de Lima,Inscrito no CPF sob o nº 087,418.459-27, representante
fegal da empresaforganização GM SERVIÇOS TERCEIRIZADOSLTDA, regulamento
inscrita no CNPJ sob nº 42:910.236/0001-05, declaro, para os dovidos fins, que a
empresalorganização ora qualificada não pratica e nem permita que pratiquem, sob sua
esfera da atuação, atos contrários às leis, normas, regras a regulamentos vigentes no
ordenamento jurídico brasileiro, que importem losão à Administração Pública Nacionat
ou Estrangeira, nos temosdoart 6º da Lei nº 12.846 do 1º do agosto da 2013 - Let
Anticarrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhoresesforços para
prevenir, mitigar é erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas
atividades nas melhores práticas do mercado, no que so refero so combata de desvios
éticos e daIntegridade. Reconheço que o que subscravo é verdade, sob as penas da
at,

Fazenda Rio Grande,11 de janeiro de 2024

GABRIELMARTINS) Ainda deRR
DE Tuorrasassar

adoMAIA?LIMAGE741645927 Quéaciaaa

Gabriel Martins do Lima
GM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

GMSERVICOS Asdoraatpor
TERCEIRIZADOS + IDAetrendecaaes
LTDA:42910236000105 Dude: 20246147 1ép50asno

Adendo: Deverá ser apresentada em papeltimbradoda Licitante

COORDENAÇÃODECONTRATOS - PE 1042023 - CONTRATO Wº cOS02A
Rua Jecarmaci, 00- Moções Fazenda Ria GrendePR=CEP 63425-807 - FonaFar (41) 3627-2500
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GurROS

ser consuitada através da letra do QR Codo.
Entretanto, a simples letuum não dispensa a consulta das Condições
Contretuais na página da Intemet da Superintendência de

Cottps:/ivewrwgovbeisusen) ou da Junto Seguros
(untoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DEAPÓLICE SEGURO GARANTA

 

DADOS DASEGURADORA:JUNTO SEGUROSSA.

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,

1440 Contro - Curitiba - PR

Data de Emissão: 12/01/2024 15:22:19

Nº Apélico Seguró Garantia: 01-0775-0445696

Proposta: 4319500

Controle Intemo (Código Controlo): 909756202
Nº de Registro SUSEP:054362024000107750445596

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURAMUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

CPFICNPJ: 95.422.986/0001-02 Rua Jacarandá, 300, Bairro: Eucaliptos - CEP 83820-000 -

Fazenda Rio Grande- PR

DADOS DO TOMADOR: GM SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA ME

CPFICNPJ:42910236000105R NELSON PERERA DESOUZA 517, , FAZVELHA - CEP: 83.704-
640 - ARAUCARIA - PR .

DADOS DA CORRETORA:
000002.0.205207-4 KARSEG CORRETORA DE SEGUROS EIRELI

Documento eletrônico digitalmenda assinado por.

ICP
Bait
5

PAS.
Brasil eaAmma pinreeçes,
6 ispEtvaçdo da D. Nobreza
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Nº Apóica Seguro Garantia: 01-0775-0445696 nt
Proposta: 4319500 SE
Controla Intemo (Código Controle): 09755202
Nº da Registra SUSEP: 054382024000107750445696

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTA

Objeto da Garantia
  Apótica de riscos declarados garanta indenização, atá o valor do Limits Máximo de Garantia,

; Prejutzos decorrentes do inadimplemento, dasobrigaçõesassumidas pelo Tomador, na
ao de serviços, conforma tarmos e condições descritos no Contrato CONTRATO Nº

Ademais, esta Apólics de riscos deciarados garanta indenização,atá Limita Máximo do Garantia,
pelos Prejubos decomestes do inadimplemento de mulas é penaldadosadministrativas impostas
pelo Seguradoao Tamador, e não edimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
reaiizada ao Tomador..

Esta apóico contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS,
garantindo o pagamento dos prajuzos compravadamento sofiidos em relação às obrigações de
natureza Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADORoriundas do Contrato
Principal nas quals haja condenação Judicial do TOMADOR sopagamento a o SEGURADOseja
condenado subsidiariamente por sentença condenatória transitada em fágado, com o trânsito em
Julgado dos cálculos homologados ou sinda nas hipóteses de acordo entre as partes com próvia
anuência da SEGURADORA o consequente homologação do Poder Judiciário,

ppseno documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, do 11 de abrilde

. va
ESTAAPÓLICE NÃO PODERÁSER UTILIZADA COMOCOMPLEMENTO ou ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDAPOR ESTA SEGURADORAREFERENTEAO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTESEGURO.  
 

mouia 8 APÓLICEDIGITA
40   

egoeme juntoN n
Proposta: 4319500 ASPOU BS,

 

 

 

 

 

   

 

 

   
   
 

 

   

    

 

 

Controla intemo (Código Controle): 909755202 Es G
Né da Registro SUSEP: 054362024000107750445896 Y o

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO ara $

Garantia Contratada e ? 56”A WS
Madalidado Linrts Máximo da Garanta FERA O

(LG) Aea toÉ (om

Exscuianto Pi di 14.739,51 0775- GARANTIASEGURADO
autoEmeiador º ad ” - SETORPÚBLICO

1

Doscrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos provistos na Apólice:

Modafidado o Coberturo [Limits Máximo do Indenização Vigâreia

Adicional tea Inheto” Término

Exacutanto Prestador de R$ 14.739,51 28012024 26/04/2025
Serviços .

Despesas da Contenção e “o 12024 | 2emamnoos
pe R$ 147, 2sftoda | 26mé |

T T ,
Trabalhista e Previdenciária R$ 1473951 26012024 26/04/2025

Muftas e Penalidades R$ 14.739,51 26MIP024 260412025 |

Demonstrativo de Prômio: :

Prêmio Liquido Exneatante Prestador de Serviços R$ 298,31 | !

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária R$ 1.651,76

Adicional de Fracionamento R$000 j ;

toF R$000 | 1

Prémio Total R$ 1.950,07 : |
' 1

Parcela Vencimento Nº Cam. Valeria) |
1 pis ara RS 160

y .
umqnt aam

mentes APÓLICEDIGITA
a€

b

spootoa Junto
o Proposta: 4319500 SEGUROS

Contreia intemo (Código Controlo): 909756202
3 Nº de Rogistro SUSEP: 054362024000107750445696

CONDIÇÕES CONTRATUAIS
 

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS
PROCESSO SUSEPnº 15414.630371/2022-53.

4. OBJETIVO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS
44. Esto contrato de seguro garanta Indenização, atá o valor do Límita Máximo do Garartia, pelos
Prejuzos decorrentes do inadimplamento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato
Páncipal para prestação do seniços, sendo estos compreendidos como o sobrecusto comespondente
a costratação do Prestador ds Seniços Suhstito pam execução do escopo inadimplido pelo
Torador, essim como penalidadespecuriárias Impostas pelo Segurado ao Tomador. ,

2 RISCOS EXCLUÍDOS .
24. Não estão Incluídos nacobertura quaisquer prejuízos ocasionados dirota ou Indiretamente
à ocorridos em consequência do:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo 6s expressamento contratada respectiva
cobertura adicional;
b) siscos cobertos por outros ramos ou modalidades do seguro, tals cómo, mas não so
imitando a seguro da responsablidado chil, lucros cessantos e eventoso tiscos de nafuraza
ambiental; ]
e) evantos de casofortuito ou força malor, nostermos do CódigoCivil; 1
d) Inadimplência do obrigaçõesgarantidas, decorrentas doatos ou fatos do responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuido da forma determinanta para ocorrência do Sinistro;
0) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que nãosejam do responsabilidade do
Tomador, ; !
f) eventos, obras ou sarviços não estipulados. no Contrato Principal, canforme constante no
momento da subscrição do risco pela Seguradora, assim comotodos 08 oventos, obras ou
sarviços correspondantasà manutenção, refazimento, qualidado ou garantia técnica do objeto
do Contrato Principal; - i

g) penalidades decorrentes do atraso do Tomadorna apresontação dosta Apólico e sous
Endossos, ou da Inadequação da Apólico para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terrorismo, conforme dafinido por legislação ou regulamantaçãoaplicável;
5 atos do hostlidads, guerra, reboiiSo,. Insurreição, revolução, confisco, dastrulção ou
requisição docorrentos de qualquerato do autoridado dofato ou do direito, civil ou militar o,
em geral, todo ou qualquer ato ou consaquência dessas ocorrências, bomcomo atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividadesvisem

a

dorrubar pela força o govemoou instigara suaqueda, pola porturbação da
ordam política e social do país por moto doatosdo terrorismo, guerra, revolução, subversão
e guorihas;
D quaisquer perdas, destruição ou danos, de quelsquer bons materiais, prejuízoso despesas
emergentes ou consequentsadoqualquerforma de radiação, contaminação,resíduo ou fissão,
Inclusive, mas nãose imitando,às nuclearoso lonizantes;
k) abrigações que não estejam exprassamanto garantidas o pravistas no Objeto da prosente
Apélica;

 

  1 prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigaçõesfiscais

e

tributárias.
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3. PRÊMIO [=
34, O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente. a Apólice, assim como do
todos seus Endossos. Pen ne
32. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pela tâmino da Vigência ou pelo pagamento da
Indenização, caberá devolução Proata-dis do Prômio pago em caso da cancetamento desta Apólice,
de modo que a Seguradora terá O direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia
estabelecidaa tíuo de Prâmio Minimo.
321. O eventual valor de devoção Proatadis do Prêmio pago, será atizalizado mediante
aplicação do PCA, ou Índice que la venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da
solcitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamento acompantada da documentação
que comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
322, Cesoas Informações bancárias para a restituição não sejam disponiblizadas pelo responsável
ou estejam incorretas, O prezo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio
dos dados corretos.
33, Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prômia nas dates
convencionadas.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕESE ATUALIZAÇÕES co
4.1, A Apólice acompanhará as modificações[A provistas no Contrato Principal subscrito, madlanta
emissão de Endosso ou nova Apólice. ' :
42. Para alterações posterores efatuadas no Contato Principal, em Virus das quais se faça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tals modificações, desdo que
soleiado e haja o respectio acsits pela Seguradora, por meio da emissão do Endosso ou nova

ico.
43. As altorações,renovações e atualizações não so presumem o serãoprecedidas do podido
do Segurado, acompanhado dos documentos quo as demonstram,Inclusiva para a atualização
monetária do LMG pelo Índice constante do Contrato Principal ' :
4.4. Ao nceltara prosento Apólico, Seguradoo Tomadorraconhecomo seudaver em comunicar
à Seguradora, em prazorazoável,nunca superiora 10 (dez) dias útols após. fat, de altorações
ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constanta do Objeto.da Garantia que
iInfluenciom o risco subscrito pela Seguradora, sondo, ou não,tals alterações formalizadas
contratuafmente. . .
4.5. À não observância pela Segurado das obrigações constantes no item 4.4. Importam em
Perda de Direitos, conformo Item 8, abaixo, desda quo(1) disso resulte agravamento dorisco
coberto; o (l) Isso tenha relação com o sinistra ouestoja comprovado, pela Soguradora, que
o Segurado silenciou da má-fé, 7
4.6 Casoa vigência da Apólice seja Inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
comprometa à renovara Apólico enquanto houver risco a ser coberto, desde quo solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótess do nocessidada de ronovação, à Tomadorreconhece
que não podará so opor à mesma, sendo-lhe facultado,noentanto, substitulr a garantia por
outra aceita pola Sogurado ou aceitar o endosso da Apólico conforma condições comarciais
estabalocidas pela Seguradora. -  5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
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h) planilha,relatório elou correspondênciasinformando da existância do valoresrotidos;
1) cópia doatas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências,Inclusivo o
mails, trocadosentre Segurado e Tomador, relaclonados à Inadimplência do Tomador, se
aplicável;
5.6. Regutação do Sinistro: a Segundodeverá: apresentar Relatório Fina! de Regulação do
Sinistro em atá 30 (vinta) dias conidos, coniedos do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acimalistados.
8.64. A Soguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos elou Informações
complementarespara a análise de cobertura da Reclamação do Sinistro apresentada, hipótese
na qualo prazo previsto no tom 5.5 será susponsa, voltandoa corrersua contagom partir
do dia útil subsequenta âquole em que forem complotamanto atendidas as oxigôncias da
Seguradora.
5.62. Em caso de decisão Judicial, ou arbitral, quo impeça ou do alguma forina Influencio na
possibliidado de execução da garantia polo Segurado, ou susponda os efeitos da Reclamação
de Sinistro: comunicada à Seguradora, o prazo do 30 (tinta) dias constante do Itom 5.6 será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsoquents a
revogação da decisão, ou susência do ofelto suspensivo ao recurso. :

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
84. Ceracterizadoo Sinistro, a Seguradora Indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuzos ocasonados em razão da Inadimplência da Tomador, ou
b) exscução da obrigação garantida, de forma a der continuidade e conculla! sob sua
responsabilidade, nos imites da Apólica, nos tamose condições estabelecidos no Contrato Principal
ou conforma acordadoentre Saguradora e Segurado. 6.1.1. O cálculo da Indenização comesponderá
(1) à diferença entre o preço previsto no Corfrato Principa! é o preço contrabialmante definido com o
Prestador do Serviços Suhstiho, para exocução do escopo contratual Inadimplido por cuipa ou dolo
do Tomador, elou (i) o valor da penaidado pecuriária aplicada pelo Segurado so Tomador, e
Inadimpiidaporeste após o decursa do prazo para seu pagamento. t
8.12. Para apuraçãodo Prejuízo serão consldorados, sxclusivamonts,os valoresdos bens
serviços originalmento constantes do Contrato Principal o sou(s) anexo(s), não abarcando
Hons como certeção monotária, melhoramento técnico de bons o serviços, manutenções
corretivaso refazimentos. 1 ,
6.1.3. Em complemento ao cálculo descitto no tom 6.1.1 acima, na ocormência de sinistro, os
events saidos de créditos do Tomador apurados junto so Segurado, no âmbito do Corirato
Principal, serãouílizados para amorizaçãodo valor da Indenização, sem projuzo do seu pagamento
ro prazo devido: -
6.2. Caso o pagamento da Indonkzação acontaça antes da apuração dos saldos do cróditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolvorá à Seguradora osvalorespor ola pagos
em excesso. ' .
6.3. O pagamento da inderização daverá ocorrerdertro do prazo máximo de30 (tinta) dias, devendo
o Segurado com a assinatua do termo de ou do termo der , conforme O
caso.
6341. O não pagamento da Inderização no prazo previsto sueitará a Seguradora ao pagamento de
juros do mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua
legislação especfica.
64. Pagaa indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos a poderes do Seguradocontra o
Tomador afou terceiros cajos atos ou fatos tenham dadocausa no Sinistro.
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5.1. Expectativa do Sinistro; isisuação do processo adminisiraivo para apuação do
inadimplemento do quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execução
dos serviços, objeto do Contrato Principal,
8.1.4, Tão lopo tome conheclmento de qualquer Inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado devará Imodiatamento notificáo acerca dasInadimplementosocorridos,indicando
elaramonta os tons não cumpridoso prazo para rogulasização, remotendo cópia da notificação
para o “canal de sinistro” constanto do sítio eletrônico da Seguradora.
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótaso do perda de
direito, polo Sagurado, a eventual Indenização socuritária por Prejulzos decorrentes,
relacionadosou roforentes ao evento não comunicado nostermos do item 5.1.1, desde que (i)
disso resulta agravamento dorisco coberto; o (f) Isso Impeça a Seguradora da aftar como
mediadora do eventus! canfiito e do adotar medidasde mitigação dos riscosde sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facutado à Seguradora atuar
como mediadora junto ão Segurado e Tamador, no Intuito de avaliar o caso 6 auiliar as partes n3
resolução de eventual confito ou inadimplência contratual, Visando mitigar riscos é evtar prejuízos
às partes.
52.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitã de resolução de
confito efou outro método similar, Segurado o Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Principal, tentarão dirimir oventuat controvóreta acerca da Expectativa de Sinistro
elou buscarão encontrar soluções aficlentos para mitigar Prejulzos e/ou ovitar a rescisão
contratual, mantondo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das
tratativas, 1
5.22. A adoção da ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa
de Sinistro, não representa aceita tácito, ou expresso, de cobertua secutária relacionada à ftura
Reclamação deSinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanadoo Inadimplamanto, a Expectativa de Sinistro poderá
sar convertida em Reclamação deSinistro pelo Segurado, madianta envio do comunicação &
Seguradora, Informando-a acorca da conclusão do processo administrativo para apuração do
Inadimplemonto e consequento rescisão do Contato Principal efou a aplicação do
penalidados, conforme ocaso, + , ,
53.1. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito, a Expoctativa do
Sinistro. '
54. Caractorização

do

Sinistro; o Sinisto restará caracterizado quando da exigiblidade da muita
ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado.
55. Para a Reclamação de Sinistro será necossária a apresentação dos seguintes
documentos: 4 '
a) cópia do odital da licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;
b) cópia do Contrato Principal, seus ancxos e aditivos, sa houver, devidamente assinados p
Tomadore Sogurado; 1 .f
c) relação pormenorizada dos serviços prestados, com a Indicação das raspectivas datas,
devidamento acompanhadade fotocópia dasfaturas o comprovantes do pagamento;
d) cópla dos relatóriosdefiscalização oxpedidos ao longo da execução do Contrato Principal;
o) cópia doprocesso administrativo que documentou a Inadimplência do Tomadora resultou
na reselsão do Contrato Principal elou na aplicação de multa, contendo a notificação do
penalidades no Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
1) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto,
quando aplicával.

 

  9) planilha, rofatório elou correspondências infarmando os Prejuízos sofridos;
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.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou exinga, em prejuizo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
7.1, A Seguradora realizará, até o valor máximo da LMI elencado no frontispíio da Apólice, 0
n devalores compr te gastos pelo à findo de De de Contenção e
Despesas de Sahamento, incortidos durante a Vigência da Apóice e vincutados ao Objeto do
Garantia e ao Contmto Principal.
7.2. Além das hipótesos constantesdo tem 2.1 das Condições Contratuals, são excluidos
cobertura de Dospesas de Contonção e Despesas do Salvamento os valores gastos |
Segurado:
a) em relação ao Objoto Garantido ou Contrato Principal para prevanção ordinária dosinistros,
Prejuízos e danos em geral, assim considorados também qualsquer desposas de mantitenção,
segurança, conserto, renovação, reforma, substitlição preventiva, ampliação o outras
medidasafins;
b) para adoção do medidas Inadequadas, Inoportunas, desproporcionais ou Injustificadas,
sendo estas considomdas como aquolas medidas ou providâncias sem relação dirata com o
possível ou efativo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional aoriscods Sinistro.
73. Para reembolso das Desposas de Contenção e Despesas de Salvamonto, apficam-se as
rogras é obrigações constantas do tem 5.1 o seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado,além dos documentosconstantes do Hem 5.5, cóplas dos: ! t
L contrato(s) com tarcalro(s) para exocução de medidas ou providências as quais geraram as
Dospasasde Contanção ou Despesas ds Salvamento; ,
il comprovantes do despesa Incorrida pelo Segurado, para execução, das medidas da
contenção ou salvamento; 6 1 '
EL dos compravantas da pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às
Dospasas do Contençãoa Salvamento.

 

 

8. PERDADE DIREITOS à
8: Aprosanto asobr or bi do Segurado:
dosartigos 765, 766, 768, 769771 do Código CNI, ou outros que venham a substituldos, bem
comoosdireitos a faculdades da Seguradora emargentos do tais dispositivos legais.
82. O Seguradoestá clento dashipótsses da perda de direlto quanto à doscumprimentos de
auas obrigações, ônus, encargos, dosombolsos e despesas de eua rosponssbilidado,
assumidoso acordados no Ambito do Contrato Principal elou desta Apólico.  <
8.3. Para fins dodisposto noartigo 766 do Código CHI), ao acoltara presente Apólica / Endasso
q Soguradodeclara à Seguradora quo até a data do omissãoda presento Apólico | Endossos
não há nenhuma circunstância, evonto ou Inadimplomonto do Tomador referente a(s)
obrigação(ões) canstante do Objoto da Garantia, que tonha gerado ou venha a gerar uma
expectativa de sinistro, um aviso de sinistro ou quo caracterize a ocorrência do um sinistro.

 

 

9, EXTINÇÃO DA COBERTURA
941, A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-d, de pleno direito, quando ocomer uma das
seguintes situações abaixo:  
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4:Já. Expectativa de Sinistro: quando o Trgnadsfor.citado para apres: dafesa trabalhista
efou previdenciária contra Autor-Reclamanto quia reivindique verbas. coberas e relacionadas
so davi da elo dovorá tál fato à
enviando cópla(s) da(s) roferida(a) citação(Ses) o dê todo(s) os documento(s) Juntado(s) sos
autostanto pelo AutorReclamants como polo roclamado!Tomador.
42. Roclamação do Sinistro: a-Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação da
Sinistro, mediante comunicação do Seguradoà Seguradora, assim quotransitada om Julgado
a decisão condenatória ou homologatória de acordo Judicial
424, Para a Reclamação de Sinistro será necassária a apresentação dos soguintos
documento:
a) cópia daseitençae da certidãodsseu trânsito emjuigado, da qual consts o reconhocimento
de quo o Autor-Reclamanta trabalhoupara a reclamadoiTomador no Contrato Principal dentro
do porfodo de Vigência da Apólice, » que roconhoça a responsubiiidadasubsidiária do
Segurado ao pagamanto do vorbas do naturszatrabalhista olou previdonciáriaInadimplidas
poto Tomador;
b) ação dos devidos o pelo Juízo, cor

elou prev lá Pp: das so

 

ndóuasverbas
de cobertura da

Apólice; “fo
e) acordo devidimente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo
encerrado por melo de acordo;
d) gulas de recolhimento de Fundode Garantia por Tempodo Sorviça — FGTS;”
é) gulas do recolhimento do INSS dos empregadosque trabalharam nosserviços rdlativos ao
contrato garantido por esta Apólico; y
9 ntos compr de que o para o
reclamade/Tomadorno contrato principal dontro do período de Vigência da Apélico;
8) documento emitido polo Juízo trabalhista atestandoa data da distribuição dofeito.
422. A não formalização da Roclamação do Sinistro tomará sem ofoitoia Expeetativa de
Sinistro,
42.3. A Reclamação de Sinistro poderá serrealizada duranto o prazo prescricional, ros temos do
ait 7º, Inciso XXIX da Constituição da República, no que se Toferaao Diolio do Trabalho!
4,3, Caraciarização de Sinistro: recebida a notificação, devidamento acompanhada dos documentos
mhimos, a Seguradora deverá conchir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final
de regutação deSinistro. 1
44, Estão cobortas por esta garantia somento es açõestrabalhistas distribuídas na justiça do
Trabalho,
4.5. Com baso em dúvida fundada justificada, a Soguradora poderá sofictar documentação
elou Informação complomentar para análise da cobertura da Reclamação deSinistro. Ficando
certo quo oprazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspênso, voltando a'corar sua
contagom à partir dodia útil subsequente Aquele em que forem” respondidasasdolictações
pelo Sogurado.

 

 

5. INDENIZAÇÃO
8.1. Ceractarizadô o sinistro, na forma doitem 4.3, a Seguradora Indenizará o Seguradoaté o Limite
Máérmo de Indenização prevista no ftonispkio da Apólice.
5.1.4 O cálouio da indenização prevista no Itam 8.1 será realizado medianto a confirmaçãodovalor
de parcela Incentroversa da condenação judicial tránsitada em lágado Inadimpida pelo Tomador,  
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asverbas trabalhistas e/ou providenciárias espocificamante relacionadas aoperíodo
dascobertira da Apólice, observado a Limite Máximo de Indenização e o Límita Máximo de Gararéa,

8. PERDADEDIREITO
8.4: Som prejuizo dashipóteses previstas na cobartura principal também são hipótoses de
pordadedireito à Indenização:
&) Se o Segurado confessar som anuência da Saguradora, deixar de apresentar defesa ou
perdor prazo para intarposição do rocuro ou for considerado ravel nos tarmos do artigo 844,
da Consolidação deLeis do Trabaho.
b) So o Sogurado finnar acordo som a próvia anuência da Seguradora o som obsorvar o
Sisposto na clfusula 3 desta Cobortura Adicional ou esto não for homologado pelo Poder
Judiciário,

7. DISPOSIÇÕES FINAIS o
7A, Em hipótese alguma este Seguro Garantia podorá sor usado pelo Tomador para fazer frente a
prejuios evertisimento causadosa terceiros cu para compelr a Seguradora éopagamarto de
qualquer valor diretamente ao AutorfRoclamante.
72, Ficam ratificadas todas as damais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta
Cobertuwa Adicional.

m
m
a

E

i
:

8. DEFINIÇÕES
8.1, Em acróscimo às definições constantes das Condições Contratuais da Sotero principal,
aplicam-se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definiçõe:
L AutoriReclamanto: equeia que propõe na Justiça Trabalista uma rectamatória; esta sia orunda
darelação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomadoreeau, oquiló
objeto da Apólice em questão. |
À Limito do tr jo:valor qua À perarto o
Segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura cortada, j '
E Obrigações Providenciárias: são equelas especificadaspela Lei rP 8212/91 e todasas sima |.
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, &s quais disponham sobr
recolhimento das contribuições devidas a cada categorta de empregado, obsesvando-sa as data

 

 

 

percontuais, f =,
N. Obrigações Tr ; entende-se por trabalhistas as tesdo
da contraprestação devida ao empregadopelo seulabor dispensado do tomador, bemcomo de saus
encargos, serdoa remuneração a que tem direito é todos seus refêxos,aotempo da Vigência da
Apólico, conforme detamina a logistação em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recal sobragaranfas que somente são exigidas
quandoa principal é Inseficiente, ou seja, Inadimplenta o rel empregador - prastador de serviços-
aqui denominado Tomador, e esgotadas astentativas de executá-lo, pode-ss exgir do Segurado o
cumprimento das obrigações do réwTomador, desde que O Seguradotenha participado da relação
processual é consta dotãoexecutivo Judicial.  
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVADE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GM SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 42.910.236/0001-05 ,
Certidão nº: 68630651/2024

Expedição: 07/10/2024, às 14:33:55

Validade: 05/04/2025 - 180 (cento-e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que eM SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ! sob o nº':42;910. 236/0001--05, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devadores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nosarts. 642-A.e 883-A da Consolidação
das. Leis «do Trabalho, acrescentados: pelas Lêis ns.º 12. 440/2011 e
13. 467/2017,' e no Ato 017/2022 “dá -CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Céxtidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de, Pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os.“seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação -desta certidão condicióha-se à verificação de sua
autenticidade no portal do” Tribuhal Superior" do Trabalho na
Internet (http://www. Est.jus. br).

Certidão emitida gratuitamente.. )

INFORMAÇÃO : IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores- Trabalhistas constam os dados
necessários-à “identificação: das pessoas. naturais e jurídicas
inadimplentes perante ' a Justiça do Tiabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistás,. inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários,a “honorários, a custas, a
emolumentos óu a recolhimentos “determinados em. lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição:'légal, contiver força executiva.

dúvidas e sugestões: endtgtst.jus.br

 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
» Secretaria da Receita Federal do Brasil

* Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO.POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOSAOS TRIBUTOS
- FEDERAIS E À DÍVIDA ATÍVA DA UNIÃO -

Nome:'GM SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
CNPJ: 42.910.236/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever: quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificadoque vierem a ser,“apuradas,é certificado que:

1. constam débitos “administrados pela Secretaria da, Receita”Federal do Brasil (RFB). com
exigibilidade suspensa nos térmos do art. 151 da Let nº 5.172, de 25. de. outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN); -ou objeto dé decisão judicial que determina -sua

, desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ouu ainda!não.vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Piocuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN). J

Conforme-disposto nos'arts. 205 e 206,do CTN, este documento tem oos mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, nocaso de ente federativo, para
todosos órgãose-fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito. passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange,inclusive ascontribuições sociais previstas
nasalíneas'a,a“d' do parágrafo únicodo art11 da Lei nº.8.212, de 24 de julho de 1991:

A aceitação desta certidão está condicionada àà vericação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços hip.gov.br> ou <http:UNApg.gov.bia. ' '

Certidão emitida gratuitamente com:base na Portariá Conjunta REB/PGFN'nº4,-751, de 2/10/2014,
Emitida às 17:09:26 do dia-20/10/2024 <horá e data de Brasilia>, -
Válidaaté 18/04/2025. no Vs
Código de controle da certidão: 4A80.63C9.SFOF.ESA3 .

Qualquerrasuraou emenda invalidará este documento.

 



      

 

11/11/2024,09:19
|
Consulta Regularidade do Empregador

 

    
Voltar Imprimir
 

 

“CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

Certificado deRegularidade.
doFGTS= CRF

Inscrição: 42.910.236/0001-05 .
Razão. - - nos ee

Social... GM-SERVICOS TERCEIRIZADOS LIDA

Endereço: . R NELSON PEREIRA DE SOUZA!517 reFAZENDA VELHA / ARALICARIA fPR/
o 83704-640

A Calxa-Econôrmnica Federal; no:iso"da atribuição. que-lhe conferé o Art.
7,.da' Lei:'8:036, de 11ide:maio.de 1990,certificã que, .nesta “data, a
empresã ácima. identificada- encontra-se em situação regular, perante o
Fundo:ide Gárantia doTempo de.Servico - FGTS.”

O presente-“Certificado: não:“servirá “de prová contrã cobrança de
quaisquer. débitos referentes a Contribuiçõese/ouencargos:"devidos, .
decorrentes.das obrigações:com:o FGT.Se . . a

Validade:02/11/2024 â 03/12/2024: +ao

 

Certificação, Númiro: 202411b203335672903098

Inforihaçãooobtida em 11/13/2024 09:133]

A utilização deste “Certificado, para” os fins previstos em" Léi esta
condicianada a “verificação:-ide. autenticidade.hor«site da” Caixa:
wurwicalxa-gov.br . e 

 

  
  

  
 

https:/iconsulta-crf.caixa.gov.bi/consulticrtipagesfimpressao;at- - e o 14

 



 

SARIO ,
GATO
é A

2 .
m PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

o .
rotaJo ESTADO DO PARANÁ

RADado, CNPJ.: 76.105.535/0001-99

RAUCÁRI-. RÚA PEDRO DRUSZCZ, Nº 111 - CENTRO - CEP: 83.702-080 Araucária - PR

Home Page:https:/faraucaria.átende.net

SECRETARIAMUNICIPAL:DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS.MUNICIPAIS-

ARA Ç

PESSOA JURÍDICA.'
Nº 58979/2024

NomeiRazão Soclal: GM SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA . i

CPFICNPJ: 42,910,236/0001-05 .

Endéreço: “RUA NELSON PEREIRA DE SOUZA . Nº; 517

Bairro: FAZENDA VELHA : "CEP: 83.704-640

Complemento: a Pa

Cidade: Araucária Estado: Paraná “o

Finalidade: “DIVERSOS POR CONTRIBUINTE :

Observação:

Certificamos que conforme consulta em nossos arquivos, constatou-sea. EXISTÊNCIA de débitos tributários
em curso de cobrança relativo a inscrição acima descrita. Outrossim, a presente-certidão tem efeito de negativa na
forma do art. 206 da Lei 5.172/66 - CTN.Fica ressalvado .o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos posteriormente
constatados, mesmo referente ao periodo nestacertidão compreendido.

ter

Nota: Caso-seu nôme não esteja-cadástrado nesta repartição, rigorosamento:«Cômo"acima;-o mesmo poderá
estar em Débito, porquea'emitimosda forma, como foi requerida:-

Araucária PRsegunda:-feira, 11 de novembro de 2024 às 24:00 hs.

Certidão Válida até 1141212024

A autenticidade dessa certidão pôderá ser confirmada na página:daSecretaria Municipal de Finançás. -
(https:/araucaria.atende.net) atravésdo código de autenticidade|Nº WGT221208-000-LXSNTBHMOWACSL-1º
Emitida no Portal do Cidadão o »- . :

vo

 

IPM Sistemas Ltda ' - «+ Identificador: WGT221203-000LXSNTBHMCWACSL-1 o | . 1111/2024 09:10:55Atanda Nat = WGTv2nta 1 “ - Eta as “eo %



 

 

NE

 

Estado do:Paraná

Secretaria de Estado da”Fazenda

Receita Estadual.do Paraná

 

Certidão Negativa
de-Débitos Tributários.ede.Dívida Ativa Estadual

No035016156-40,

Certidão fornecidapara o CNPJ/MF: 42:910.236/0001-05;

Nome: GM SERVICOS TERCEIRIZADOS!LTDA Elo

Ressalvado 'o.direito da- Fazenda Pública Estadiiái.inscrever é “cobrar, débitos ainda não

registrados ou que:venham a ser apúrados,certificamos que; verificando os registros daSecretaria de

Estado dá Fazênida,fonstatamos não;existir. pendências em nomee do contribuinte acima,ddentificado,

hesta data. a to , ,  
Obs.: EstaCertidão engloba tódosos. 'estaboiecimentosda. empresa e:referê-se--a-débitos de

natureza tributária e não:tributária, bem'como ao“desgumprimento de obrigações tributárias acessórias.

  

"Válida até 1sin -Fornecimento Gratuito ...

   Aautenticidadedestaé idao deverá sêrconfirmada via Internet

  
Página 1 do 1 . . . vota
Emitido via Intermet Pública (21/10/2024 17:38:36) .. '  



        
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      
 

 

 

          

ZPREFEITURA DE ss q

FAZENDA eta m
RIO GRANDE snarefom")

SECRETARIA MUNICIPAL DE a
ASSISTÊNCIA SOCIAL .

“ANÁLISE (MAPA) DE RISCOS” RENOVAÇÃO GM
FASE DE ANÁLISE

(X) Planejamento de Contratação ( ) Gestão do Contrato

Risco 1 - Planejamento Insuficiente
Probabilidade ( )Baixa ( )Média ( X)Alta
Impacto, (.)Baixa ( )Média (X JAlta

ID Ação Preventiva Responsável

. Em Compras e
1. Definir fluxos para o processo de compra pública. Licitações

Elaborar cronograma reverso da contratação, com a definição de datas fatais Compras é
2. para a conclusão de suas fases principais, sobretudo quanto à assinatura do Lici pra

icitações
contrato.

Risco 2 - Restrição ilegal à Competitividade
Probabilidade ( JBaixa ( )JMédia (X )JAlta f

. ID Ação Preventiva Responsável

A 1 Conhecerpreviamente o mercado fornecedor do material, com o fim de verificar Secretaria
' existência ou não de fomecedorexclusivo Requisitante

2 Estabelecer requisitos de habilitação com especificações precisas e correlatas Secretaria
º com o objeto Requisitante

3 Realizar procedimentolicitatório em detrimento de contratação direta, em caso Compras e
Ú de não haver fomecedor exclusivo do objeto Licitações

ID Ação de Contingência Responsável

4 Redigir minuta de Edital (ou retificar minuta eventualmente elaborada) com Compras e
º regras de habilitação precisas e correlatas com o objeto Licitações

RISCOS DA GESTÃO CONTRATUAL
. JW Danos a . Ação de

ID Risco Probabilidade potenciais Ação preventiva Responsável contingência

, . Acompanhamento e anã
Descumprimento de Baixa (1) Desperdício de verificação de Gestor de Aplicação . de

4 cláusulas contratuais Média ( ) recurso público qualidade dos Contratos sanções previstas
pela CONTRATADA Alta (X ) bens fornecidos. no contrato.

Acompanhar o

= Atrasos para eduobone Aplicar as
co es Baixa ( ) início da ; . sanções
j Atrasos do início da 2 a através do Fiscal de deh
= 2 execução contratual Média ( ) execução do cronograma com Contrato administrativas

Alta (X) objeto da : previstas no
licitação datas previamente editalicontrato

definidas no .
edital/contrato.

Garantir que o
as produto entregue

Solução não atende a A solução não “seja de acordo
Semanda do órgão, é Baixa ( ) atende com as

3 incompatível com a Média ( ) as Definir claramente Gestor de especificações
Da.DA Ala (X) necessidades os requisitos Contratos técnicas:

q do órgão Realizardiligência
e inspeção

técnicas

Página 1 de 1

B | Documentoassinadodigitalmente - YKR-M1Q-JE2-532
Noraper| Acesseverificador.betha.cloude insira o código acima.



 

B| NoPaper Data de criação do documento: 11/11/2024 às 13:59:51
4sOA RIO õ

(x >
= e o

1Assinantes|.1920

Aos —.,

 

“Fabiana Palinger Andreczevecz
Assinou em 11/11/2024 às 14:00:54 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, Fabiana Palinger Andreczevecz, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere
aos tipos de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

 

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.

Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse

o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

YKR  MQ | JEZ 532

 



Página: 41/41
ESTADO DO PARANÁ Data: 11/12/2024

A RIO
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE NDÁNIO

[FCPR] - Comprovante de Parecer E
Folha neJo

      Pao AV   Dados Processo:

Número do Processo: 000069979/2024

Número Único: FP8.UIM.TN4-W3

 

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedência: Intema

Situação: Em análiseAssunto: Ofício

Data Abertura: 11/11/2024 2:01 PM  
 
Dados Parecer:

 Encerrou Processo? Nãoí Organograma: Contratos Compras - ADM
NO!

Data Parecer: 21/11/2024 3:12 PMDescrição Parecer:

Conformesolicitado, segue à Diretora de Comprase Licitações para manifestação e posterior autorização do Secretário
4 de Administração em dar andamento no pleiteado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

Após retorne para análise da Coordenação de Contratos e demais providências cabíveis.
At.te

 

  
   
 

Simone Aparecida

 



 

 

Página: 14/41
ESTADO DO PARANÁ Data;

.

11/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] « Comprovante de Parecer = Q
SeomanÃo2 m  Dados Processo:

 Número do Processo: 000069979/2024

Número Único: FP8.UNW.TN4-W3

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 11/11/2024 2:01 PM  
 

 

 

  
 

  
 

Dados Parecer:

Lo o
Lo || Organograma: Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 22/11/2024 7:35 AM

Em tempo

5
Segue ao Contratos para realizar os tramites, respeitando os pareceres contábeis,jurídicos e outros se necessários.

Com ciência do Sec Mun de Administração.

Sem mais

1,

Ao

LUIS GUILHERME
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ESTADO DO PARANÁ Data: 11/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:

 Número do Processo: 000069979/2024

 

 
 

 

Número Único: FP8.UM.TN4-W3

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 11/11/2024 2:01 PM

Dados Parecer:

' <<4| Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

' Data Parecer: 25/11/2024 8:25 AM
 

Descrição Parecer:

Ao jurídico para análise e parecer quanto a legalidade do pretendido, assim comoaferição da documentação anexada, se
6 a mesma suficiente para tal,

Atte
1

i  
   
 

Simone Aparecida

 



  

Dados Processo:

Página: 1/4

ESTADO DO PARANÁ Data: 11/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
  

 

    
é S

5 g
esta Ne1034"
Asa,

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

 

 

Número do Processo: 000069979/2024

Número Único: FPS:UMTN4W3'

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS- SMAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 11/11/2024 2:01 PM  
 

Dados Parecer:
 

 

     
 

” Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

“od .

Descrição Parecer: Data Parecer: 25/11/2024 10:26 AM

Solicito a manifestação da contratada quanto a prorrogação e especialmente com relação ao pedido de novaalteração

7 doshorários que consta noofício de solicitação. Também deve ser especificado se há alteração de de valores e horas de

' serviços prestadas em decorrência dessaalteração.
Após retorne para análise.

E

1
i

|

—

4.4

FábioJúlio Nogara
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ESTADO DO PARANÁ Data: 11/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

DadosProcesso:

 

 

Número do Processo: 000069979/2024

Número Único: FPB.UIW.TN4-W3
 

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 11/11/2024 2:01 PM  
 

. Dados Parecer:
 

Organograma: Gestor de Contratos - SMAS Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 26/11/2024 2:53 PM

Seguecarta de aceite empresa GM

      

 
o

RITA DE CASSIA DE  



 

 

Ny

  
 

SRviÇOSTERCRIRIZADOS LIDA  
À Prefeitura de Fazenda Rio Grande
Ref.: Renovação de Contrato nº 005/2024

Prezados Senhores,

A empresa GM Serviços Terceirizados Ltda., inscrita no CNPJ nº 42.910.236/0001-05,

vem, por meio deste, manifestar seu interesse em renovar o Contrato nº 005/2024 com

a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, cujo término está previsto para o dia 11

de janeiro de 2025. O objeto do contrato é a contratação de empresa para a

operacionalização do Programa Armazém da Família no município de Fazenda Rio

Grande - PR,incluindo o fornecimento de mão de obra, uniformes e insumos conforme

as especificações detalhadas no anexo, na planilha de custos e na formação de preços,

que integram o referido contrato.

Nos comprometemos em assegurar a continuidade e excelência na prestação dos

serviços contratados por mais 12 (doze) meses, de forma a manter o atendimento e a

qualidade exigida pelo município e pela comunidade atendida.

Adicionalmente, solicitamos uma adequação nos horários de funcionamento

estabelecidos anteriormente, com a seguinte proposta de alteração:

e Terça a Sexta-feira: das 08h30 às 18h15, com 1h de intervalo para refeição;

e Sábado: das 08h45 às 14h15, com 30 minutos de intervalo.

Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos e nos colocamos prontos para

formalizar os ajustes necessários conforme a conveniência dessa administração.

Araucária, 11 de novembro de 2024.

GABRIELMARTINSpor
DE LIMA:08741845927

LIMA:08741 845927Goo? 2024.11.11 15:55:55

GM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

GABRIEL MARTINS DE LIMA

CNPJ Nº 42.910.236/0001-05

CNPJ: 42910,236/000105 Nágmservegruposetcom.com

 

qRua Nelsori-Pereira-dê Souza;-Nº'SI7,BairróFaz.Vélha, Araucária PR
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] « Comprovante de Parecer

  
   

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000069979/2024

Número Único: FP8,UIW.TN4-W3

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 11/11/2024 2:01 PM  
 

Dados Parecer:
 

NA Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 29/11/2024 2:06 PM

Para que seja informado sobre o questionamento contido no último despacho anexado: “Também deve serespecificado
9 se há alteração de valores e quantidade de horas de serviço prestadas em decorrência dessaalteração”.

Apósretorne para análise.

 

  
   
 

Fábio Júlio Nogara
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

 

Número do Processo: 000069979/2024

Número Único: FPB.UIM.TNS-W3
 

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS- Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 11/11/2024 2:01 PM

 

Dados Parecer:
 

 

Organograma: Gestor de Contratos - SMAS Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 29/11/2024 3:54 PM

Conformecarta de aceite não há alteração de valores e nem alteração na quantidade de horas de serviço prestadas
40 Somente será alterado horário sem aumentar quantidade de horastrabalhadas.

    
 

 
 

RITA'DE CASSIA DE
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] «- Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000069979/2024

Número Único: FPS.UIW.TN4-W3
 

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedência: Interna

Assunto: “Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 11/11/2024 2:01 PM  
 

Dados Parecer:
 

 

      
“. Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 02/12/2024 11:41 AM

11

Ú

1

aa
f !
A

Fábio Júlio Nogara



PREFEITURA DE
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE      

     

RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ AEa
+ ha A

so, o

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO “romanJogo”
Ass    

PARECER Nº 561/2024

Processo nº 69979/2024

Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social

Objeto: Alteração Contratual

a Encaminha-nos a Secretaria Municipal de Assistência Social, pedido de parecer

dos acêrca da possibilidade de prorrogação de prazo do contrato nº 05/2024, cujo objeto é a

contratação de empresa para operacionalização do Programa Armazém da Família. Também

solicita a adequação dos horários de funcionamento.

A Secretaria Municipal de Administração justificou o pedido de prorrogação de

prazo na necessidade de continuidade dos serviços. Foi juntada cópia do contrato (cuja

cláusula segunda, parágrafo primeiro prevê a possibilidade de prorrogação contratual) e de

seus dois aditivos.

Quanto à prorrogação de prazo pretendida, é necessário analisar a natureza

dos serviços previstos no contrato. É necessário observar-se se o mesmo se exaure, ou não,

com a prestação, o que há que ser observado pela Secretaria respectiva. Conforme a

doutrina, serviço continuado:

"Significa aquela espécie de serviço que corresponde a uma necessidade

permanente da Administração, não passível de divisão ou segmentação lógica

ou razoável em unidades autônomas, nem módulos, nem fases, nem etapas

«independentes, porém prestado de maneira seguida, ininterrupta e

indiferenciada ao longo do tempo, ou de outro modo posto à disposição em

caráter permanente, em regime de sobreaviso ou prontidão. " (RIGOLIN, Ivan

Barbosa. Publicidade institucional é serviço contínuo. In Boletim de Licitações

e ContratosAdministrativos, n.º 12. São Paulo: NDJ, 1999.)

RuaJacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500

 



 

PREFEITURA DE

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

RIO GRANDE ESTADO DO PARANA  Portanto, em sendo caracterizado o serviço, objeto do contrato, como serviço

a ser executado de forma contínua, cite-se a hipótese prevista na Lei nº 8.666/93, em seu

art. 57, inc. II:

Art, 57. A duração dos contratos regidospor esta Lei ficará adstrita à vigência

dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

Il-à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que

| poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos com

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648,

de 1998)

Assim, há previsão legal expressa para a prorrogação de prazo de contrato

cujo objeto se trate de serviços a serem executados de forma contínua, nos termos do

supracitado dispositivo legal. Para tanto, é imprescindível a autorização da autoridade

competente, a teor do disposto no & 2º do art. 57 da Lei de Licitações. No entanto, se faz

necessária a demonstração da vantagem na continuidade do contato, o que não

restou evidenciado até o momento.
,

Quanto ao pedido de alteração dos horários da prestação de serviços, desde

que mantidas as quantidades de horas já previstas, é possível sua alteração com base no

art, 65, I, 'a”:

Art 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as

devidasjustificativas, nos seguintes casos:

1- unilateralmente pela Administração:(...)

a; quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor

adequação técnica aos seus objetivos;

Dado o citado dispositivo legal, observa-se que existe previsão legal para a

alteração de especificação, sem alteração de valor a fim de atender as necessidades da

Secretaria interessada.

| Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500
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ca f po,

LA Serma”
Por fim, ressalte-se que o presente parecer tem cunho meramente jurídico-

  

   

   

formalde análise da possibilidade de realização do pretendido, não considerando-se o mérito

administrativo da oportunidade e conveniência, aferição dos preços que condicionam a

prorrogação, nem a dotação orçamentária e previsão financeira, que não são objeto de

análise do presente.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 02 de dezembro de 2024.

FABIO JULIO | Assinado de forma
digital por FABIO JULIO

NOGARA:0404 'NoGaRA:04046904917

6904917 /asasosão
Fábio Júlio Nogara

Procurador do Município
Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83,850-000, Fone/Fax: 3627-8500
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:

 
 

 
 
  

   
  
 

 

Número do Processo: 000069979/2024

Número Único: FP8.UIW.TN4-W3 .

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS- SMAS Procedência: , Interna '

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 11/11/2024 2:01 PM

Dados Parecer:

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

A
Descrição Parecer: Data Parecer: 03/12/2024 3:33 PM

A Secretaria Municipal de Assistência Social, para atendimento ao solicitado no parecerjurídico Nº 561/2024.
1 2 Apósretornel

. r . Ss

NA

Simone Aparecida



 

 

COTAÇÃO

Técclima Refrigeração

iruiw.téccimarefrigerác
ao.»com:br

Fone: (41) 99533-:-B450

ContatoOtecellmarefrigeracão:c
om.br   
 

 

 

  

  
 

  

 

 
 

 

    

 

       
  

   

Empresa: TECCLIMAREFRIGERAÇÃO. ENE ZIABSZAZ/OÓOLES. —
E-mail: ContatoGtecoimargrigeraçãocom:br ” contato: (41) 99633-8450 og

fone: (on osEmaisO paro Ds

tm sia oo x . ces —— |
- 1

a o einsumôs

ema Iníma oo EpicSpa ti Empate i

TEM |QTD QTDE MESES VALOR MENSAL) 12MESES d

po. 1|4 po “Homo” 5 2641600 | |

no 2 i ooo RECEPCIONISTA=dO To —IRS 507600 |S” 60.912,00 |

VALOR TÓTAL: R$347.328,00(trezentos e quarenta e sete mill e trezentos e vinte & olto reais)
VÁLIDO POR 30 DIAS

i

Araucária, 09 de dezembro de 2024. |

|
!

|

po. e oh Luiz Barth ciaig Cid

I 3 CNPJ-23.482.242/0001-64 r | 

Tecclima Refrigeração - Fone:(43) 99633-8450- ContatoOteccilmarefrigeracão.com.br

wwwstecclimarefrigeracao.com.br

Scanned with

| EB Camscamer'  
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=] ( A
JE AR, RIO GRANDE

ai a a SECRETARIA MUNICIPAL DE

Solução em Transportes o Serviços. ASSISTÊNCIA SOCIARIO
h k pá fa SS

ç 2
COTAÇÃO dna1oBS”

fca, po

Empresa: HARDS - SOLUCAO EM TRANSPORTES E

SERVICOS CNPJ: 31.094.101/0001-00

E-mail: hardsservicos(Dgmail.com ' Contato: (41) 9 9504-3830

Fone: (41) 9 9504-3830 DATA: 06/12/2024

Valor inclui: Mão de obra, uniformes e insumos

VALOR

a QTDE QTDE MESES ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO VALOR roma.
MENSAL MESES

1 4 12 OPERADORDE CAIXA — 40 hrs R$ 23.560,00 R$ 282.720,00

21 1 12 RECEPCIONISTA— 40hrs |, R$467,00 R$ 56.064,00       
 

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO: R$338.784,00

VÁLIDADE:90 DIAS

DATA: 06/12/2024

(o

ALESSANDRA Assinadode formadigital por
ALESSANDRA RODRIGUES DOS

RODRIGUES DOS SANTOS:89985427068

SsANTOS:89985427068Dados: 2024.12.06 16:32:00 -03'00'

 

HARD SOLUCAO EM TRANSPORTES E SERVICOS
CNPJ 31.094.101/0001-00

 



 

 

Página: 17.1

ESTADO DO PARANÁ Data: 11/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:
 

Número do Processo: 000069979/2024 :

Número Único: FP8.UIW.TNS-W3 y

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 11/11/2024 2:01 PM  
 

Dados Parecer:
 aaa

dA
Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 10/12/2024 10:02 AM

Diante da juntada de cotações e da demonstração da vantagem na continuidade do contrato, para prosseguimento.

14

      

Fábio Júlio Nogara



 

 

Página: 4/41

 

 

 

ESTADO DO PARANÁ Data: 11/12/2024
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE qSA Ric EN

[FCPR] - Comprovante de Parecer fe 2

Creta neo8*”

DadosProcesso: e Ms

Número do Processo: 000069979/2024 ' Ra

Número Único: FPS.UIW.TN4-W3

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS- SMAS Procedência: Interna ,

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 11/11/2024 2:01 PM

  
 

Dados Parecer:

Organograma: Contratos Compras - ADM

 

Descrição Parecer:

1 5 após encaminhar ao Gabinete para AUTORIZAÇÃOdoSr. Prefeito quanto a

   
formações de preços — que é parte integrante deste”.

Considerando manifestação inicial da empresa com autorização da Secretaria de Assistência Social, indicação de dotação
orçamentária, Parecer Jurídico, informaçõescontidas no presente processo segue a Diretora de Compraspara análise

contrato por um período de 12 (doze) meses compreendendo o período de 12/01/2025 a 11/01/2026,junto à proponente
GM SERVIÇOS TERCEIRIZADOSLTDA,inscrita no CNPJ sob nº 42.910,236/0001-05, que tem por objeto “Contratação
de empresa para operacionalização do Programa Armazém da Família no município de Fazenda Rio Grande-PR.,
fomecendo mão de obra, uniformes, insumos conforme especificações contidas no anexo — planilha de custos e

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 11/12/2024 10:00 AM

realização deaditivo de para renovação de

 
 

 

Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ Data1911212024
Õ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Sa
£

FCPR] - Comprovante de Parecer E q
! 1 P PromfoBB”

Pas et,

Dados Processo: no

Número do Processo: 000069979/2024

Número Único: FPB.UIW.TN4-W3

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 11/11/2024 2:01 PM  
 

Dados Parecer:
 

 
Organograma:

 

16

   

Diretora de Comprase Licitações

Descrição Parecer:

Segue para autorização do prefeito.

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 11/12/2024 1:38 PM

 
 

LUIS GUILHERME
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ESTADO DO PARANÁ Data:16/1212024
a O

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Rá So
Aa a Z

Pago [FCPR] - Comprovante de Parecer E a
| Fena neO
|

fss Po

Dados Processo: ”

Número do Processo: 000069979/2024

Número Único: FPS.UIW.TN4-W3

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS- SMAS Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 11/11/2024 2:01 PM

Dados Parecer:

' -/Organograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/12/2024 3:59 PM

Segue autorizo devidamente assinado pelo Sr. Prefeito.

17

     

 

Ana Claudia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ
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Protocolo nº. 69979/2024

Pregão Eletrônico nº. 104/2023

Contrato nº. 005/2024

Fazenda Rio Grande, 11 de dezembro de 2024.

Considerando manifestação inicial da empresa com autorização da Secretaria de

Assistência Social, indicação de dotação orçamentária, Parecer Jurídico,

informações contidas no presente processo, AUTORIZO a realização de aditivo de

para renovação de contrato por um período de 12 (doze) meses compreendendo o

periodo de 12/01/2025 a 11/01/2026, junto à proponente GM SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS LTDA,inscrita no CNPJ sob nº 42.910.236/0001-05, que tem por

objeto “Contratação de empresa para operacionalização do Programa Armazém

da Família no município de Fazenda Rio Grande-PR., fornecendo mão de obra,

uniformes, insumos conforme especificações contidas no anexo — planilha de

custos e formações de preços — que é parte integrante deste”.

Fica atribuída a responsabilidade aos fiscais do contrato observar os prazos e ao

responsável contábil aos cálculos, com fiel observância à legislação e formalidades

pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente.

MARCO ANTONIO £ Assinadode forma digital por
MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES SILVA:043 18688917
- Dados; 2024.12.11 15:46:58

SILVA:0431 8688917 “D3100'

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

 



   
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO «di
 

Fá

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 005/2024 ID

4088 DE PRESTAÇÃO DE serviços (Qué”

ENTRE SI CELEBRAM O MunicipioNDE

FAZENDA RIO, GRANDE E A EMPRESA cm

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa jurídica de direito público interno,.

com sede administrativa à Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações,inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco An-

tônio Marcondes Silva, brasileiro, residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande,

portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PRe inscrito no CPF/MF

sob o nº. 043.186.889-17, e assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débo-

ra Lemos, OAB/PR 42.955, em conjunto com a Secretária Municipal de Assistência So-

cial, Sra. Secretária Municipal de Assistência Social Sra. Fabiana Palinger Andrecze-

vecz inscrita no CPF/MF 046.891.679-23, doravante denominado MUNICÍPIO CON-

TRATANTE, e de outro lado; GM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita no

CNPJ sob nº 42.910.236/0001-05, com sede à Rua Nelson Pereira de souza, nº 517,

Fazenda Velha, Araucária/PR, e-mail: gmservgruposetcom.com, telefone: (41) 9-

9233-1370, tendo como seu representante legal, Sr. Gabriel Martins de Lima,inscrito

no CPF sob o nº 087.418.459-27, doravante denominada CONTRATADA,e, tendo em

vista à necessidade de aditamento, pelo que restaram decidido e autorizado no proces-

so nº. 69979/2024, em conformidade com a Lei Federal 8666/93, as partes resolvem

Firmar o 3º Termoaditivo ao contrato 005/2024 ID: 4088, Celebrado em 11 de janeiro

de 2024, originado do Pregão Eletrônico 104/2023, com o objeto: “Contratação de em-

presa para operacionalização do Programa Armazém da Familia no município de Fa-

zenda Rio Grande-PR, fornecendo mão de obra, uniformes, insumos conforme especifi-

cações contidas no anexo, planilha de custos e formações de preços que é parte inte-

grante deste,” mediante Cláusulas e condições seguintes:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — PE 104/2023 - CONTRATO Nº005/2024

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83821-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

  

 

Es Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por um período 12

Fena Nº4Oqõ(doze) meses compreendendo o período de12/01/2025 a 11/01/2026.
Po

Cláusula Segunda: Fica atualizado o valor dos itens do contrato conformetabela abai-

 

 

       

xo:

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Valor Total

Mês Unitário 12 meses

Mensal os

R$ R$
01 Operador de caixa — 40 4 12

5.461,36 262.145,28
horas

02 Recepcionista — 40 horas 1 12 R$ R$
4.259,41 51.112,92

VALOR GLOBAL: R$ 313.258,20    
Cláusula Terceira: O valor total para o período correspondente passando a vigorar o

valor de R$ 313.258,20 (trezentos e treze mil, duzentos e cinquenta e oito reais e

vinte centavos).

Cláusula Quarta: Fica alterado os horários de funcionamento estabelecidos anterior-

mente conforme abaixo:

* Terça a Sexta-Feira: das 08h30 às 18h15, com 1h deintervalo para refeição;

* Sábado: das 08h45 às 14h15, com 30 minutos de intervalo.

Cláusula Quinta: Para suporte da despesa ficam indicadas as Seguintes Dotações Or-

çamentárias:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS— PE 104/2023 - CONTRATO Nº 005/2024

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83821-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Go:
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO É  
 

 

 

 

    

s
E|

D.O

|

Elemento Funcional Fonte na

573 |3.3.90.37 3.3.90.37.00.00.00.00 00000.00000.01.07.00.00.1

 

 
 

Cláusula Sexta: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em vigor.

Fazenda Rio Grande, 16 de dezembro de 2024.

P/ Contratante: a o
Assinadode formadigital por

MARCO ANTONIO MARCOANTONIO

MARCONDES uagastBeRsot7
SILVA:OAB1068997 Da771úados:2025.01.07 15:41:58

, Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

Documento assinadodigitalmente DEBORA adodeformagt!

FABIANA PALINGERANDRECZEVECZ Dados: 2025.01.07

goub: Data: 07/01/2025 10:40:14-0300 LEMOS ,, “a33250-0300"
Verifique em https:ffvalidar.iti.gov.br D

ébofa Lemos
i i dreczevecz Engos

Fabiana Palinger Andrec: 6 Procuradora Geral do Município
Secretária Municipal de Assistência Social

P/ Contratada:
Assinado de f digital

GABRIEL MARTINS) por GABRIEL MARTINS DE
DE LIMA:08741845927

-Dados:2024.12.17LIMA:O8741845927Maçasos0o

Gabriel Martins de Lima

GM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS— PE 104/2023 - CONTRATO Nº 005/2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83821-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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SEGUROS
APÓLICEDIGITAL Junto,

(eFoha neJom

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR"God

Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições...mr
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https:/Avww.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

  
 FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-38,registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 19/12/2024 17:10:18

Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0520523

Apólice Referência: 01-0775-0445696

Proposta: 4978613

Controle Interno (Código Controle): 469650938

Nº de Registro SUSEP: 054362024000107750445696

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

CPF/CNPJ: 95.422.986/0001-02 Rua Jacarandá, 300, Bairro: Eucaliptos - CEP: 83.820-000 -
Fazenda Rio Grande - PR

DADOS DO TOMADOR: GM SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
t

|
CPF/CNPJ: 42.910.236/0001-05 R NELSON PEREIRA DE SOUZA 517, FAZ VELHA - CEP:
83.704-640 - ARAUCARIA - PR :|
DADOS DA CORRETORA: |
000002.0.205207-4 K3 CORRETORA DE SEGUROS LTDA |

Documento eletrônico digitalmente assinado por: ) ;

cr $) ICP LD
Brasilaaa aodigitalmente por: E Assinado digitaimente por:
SRoque Jr. de H. Melo Eduardo de O. Nobrega po

E-
me
e
m
o
s
,

 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, queinstituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as):

Eduardo de Oliveira Nobrega Nº de Série do Certificado: 47312402203ECBD2 Roque de Holanda Meto Nº de Série do Certificado: 009F1ES8AG64DE5F543ADO

i

Autenticidade,integridade e validado jurídica em forma eletrônica garantida através de Chaves Públicas Brasileira-CP-Brasil. As catidições contratuais / regutamento deste produto protocolizadas pela sociedado / entidade
junto Susep, poderão ser consultadas no sito hitps:/Awwrs.gov.brisuseg/pl-br da acordo com o número de processo constante daapólice / proposta. A certidão ds regularidadeda sociedade seguradora perante a SUSEP
pode ser consultada nosite https:/Amww.gov.br/susep/pt-br. Este produto está protocolado através do N.º da Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e nº 15414.636374/2022-97. Atendimento SUSEP: 0800.021.8484. +
Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria: 0800,643.0301, http:/Awaw.consumidorgov.br.



Proposta: 4978613

 

|
Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0520523

 

 

SEGUROS
Controle Interno (Código Controle): 469650938
Nº de Registro SUSEP: 054362024000107750445696

KR”
a FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

renanOS. Garantia Contratada
ER dn ita nnávi ; o

Modalidade Limite Máximo de Garantia (LMG) Ramo
 

Executante Prestador de Serviços

 
R$ 15.662,91 0775 - GARANTIA SEGURADO-

SETOR PÚBLICO  
Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:
 

 

 

 

 

     
 

 

 

 

 

    

O
ai sus a Vigência

Modalidade e Cobertura Adicional LimiteeIndenização

Início Término

- Executante Prestadorde Serviços R$ 15.662,91 12/01/2025 11/01/2026

Despesas de Contenção e Salvamento R$ 156,63 12/01/2025 11/01/2026

Trabalhista e Previdenciária R$ 15.662,91 12/01/2025 11/01/2026

Multas e Penalidades R$ 15.662,91 12/01/2025 11/01/2026

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços R$ 185,01

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária R$ 1.024,39
Adicional de Fracionamento R$ 0,00
LOF R$ 0,00
Prêmio Total R$ 1.209,40

Parcela Vencimento Nº Carnê Valor(R$) e
1 26/12/0024 235679460 R$ 1.209,40 .

Emetndiero12744quiralguda 65%oPSPdoCOFir dão oo dcier O(s)vaar(as) aci à cenário desta

T

APÓLICEDIGITAL
Página 1 de 17
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Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0520523 , t
Proposta: 4978613 J UN O

SEL TENE! Controle Interno (Código Controle): 469650938 BRR
BISAERAE Nº de Registro SUSEP: 054362024000107750445696 É a

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA iEi
  

 

Objeto da Garantia
 

Declara-se, para os devidos fins e efeitos, que em virtude de solicitação do Segurado, mediante a(o)
Termo aditivo nº 3º AO CONTRATO 005/2024 ID 4088referente ao Contrato Principal, procedemos
com a emissão do presente endosso de majoração do Limite Máximo de Garantia da Apólice e
prorrogação de prazo, mediante acréscimo do valor de R$ 923,40, passando o presente documento

a ter os valores atualizados conforme descrito no frontispício na “Garantia Contratada”.

Os Limites Máximos de Indenização (LMI) são os que estão descritos no campo “Descrição da
Garantia”.

PRORROGAÇÃO DE PRAZO:Fica prorrogada a Apólice até 11/01/2026.

O presente Endossofaz parte integrante e inseparável da Apólice 01-0775-0445696.

'” presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

Ratificam-se integralmente os demais termos da Condições Contratuais da Apólice, não alterados pelo

presente Endosso.  
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: CONDIÇÕES CONTRATUAIS

e s EXECUTANTE PRESTADORDE SERVIÇOS

N Fela ntoSA”
Asa HA PROCESSO SUSEP n.º 15414.636371/2022-58.

Noe7 !

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
para prestação de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a
contratação de Prestador de Serviços Substituto para execução do escopo inadimplido pelo Tomador,
assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLUÍDOS '

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou

indiretamente e ocorridos em consequência de:

a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;

b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;

d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;

e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade 6
Tomador;

f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou
serviços correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto
do Contrato Principal;

9) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;

h) atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas  

1
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atividades visem a derrubar pela força o governoou instigar a sua queda, pela pérturi o,da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, Subversão e
guerrilhas;

 

j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não selimitando, às nucleares e ionizantes;

k) obrigações que não estejam expressamente garantidas eprevistas no Objeto da presente
Apólice;

| prejuízos decorrentes do-não cumprimento de obrigaçõesfiscais e tributárias.

PRÊMIO

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos. .

3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
Indenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá odireito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos,a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.

3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.

3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituiçãonão sejam disponibilizadas pelo responsável ou
estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos

idos corretos.

3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice.

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a  
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atualização:monetária do LMG pelo íhdice constante do Contrato Principal.

Freira neToa

44, ÀQ! ceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
'comunic;ar“ Seguradora, em prazo razoável, nunça superior a 10 (dez) dias úteis após o fato,
de altérações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da
Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
formalizadas contratualmente.

 

4.5. À não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o

Segurado silenciou.de má-fé.

4.6 Caso a vigência da Apólice sejainferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora -
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicit:
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe facultado,jno entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso dá Apólice conforme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO

5.1. Expectativa de Sinistro: Instauração do processo administrativo para apuração do
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execução
dos serviços, objeto do Contrato Principal.

5.1.1. Tão logo tome. conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da
notificação para o “canal de sinistro” constante dosítio eletrônico da Seguradora.

5.1.2. À não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes,
relacionadosou referentes ao evento não comunicado nos termosdo item 5.1.1, desde que(i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dosriscos de sinistro.

5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo. Segurado, fica facultado à Seguradora atuar
como. mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às
partes.

|5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das
tratativas.
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5.2.2. Aadoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tômador, quando daExpects tiva de
Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacioniada-àutura
Reclamaçãode Sinistro que venhaa ser comunicada pelo Segurado.

5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de SinistroPoderá
ser convertida em Reclarnação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, informando-a acerca da coriclusão do processo administrativo para apuração do
Inadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conforme o caso.

5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de
Sinistro.

. 4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado.

5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:

a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;

b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado; :

c) relação pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação das respectivas datas,
devidamente acompanhada de fotocópia das faturas e comprovantes de pagamento;

d) cópia dos relatórios de fiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal;

e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
" rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de muita, contendo a notificação de
penalidades ao Tomadore sua publicação em Diário Oficial;

f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto,
«quando aplicável.

9) planilha,relatório e/ou correspondências informandoos Prejuízos sofridos;

h) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

i). cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável;

5.6. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.  
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5.6.do.A! eguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
compleme!entafes para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótesenna qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.

5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspendaos efeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30(trinta) dias constante do item 5.6 será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO

|
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou

b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conforme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal
e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para execução do escopo
contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (li) o valor da penalidade pecuniária aplicada
pelo Segurado ao Tomador,e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.

6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e
serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando
itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções
corretivas e refazimentos.

6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão
utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento noprazo devido.

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.

6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação
específica.
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6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado ntrá O
Tomadore/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. Dina

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO

7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso
de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e Despesas de
Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato
Principal.

2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado: '

a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção,
segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e outras
medidasafins;

b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor oujustificativa desproporcional ao risco de Sinistro.

7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se' as
regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:

1. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;

ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e

|
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DEDIREITOS

8.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado
constantes dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a
substitui-los, bem como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais
dispositivos legais.  
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8.2,o Salrado! está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de
suast brigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assuihidos-e'acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.

8.3. Para fins do disposto no artigo 766 do Código Civil, ao aceitar a presente Apólice /
Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice /
Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente
a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, que tenha gerado ou venha a gerar uma
expectativa de sinistro, um aviso de sinistro ou que caracterize a ocorrência de um sinistro.

9. EXTINÇÃO DA COBERTURA

9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma €
seguintes situações abaixo:

a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando houver
manifestação expressa do Segurado neste sentido;

b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;

c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.

9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de Indenização atinja o LMI
indicado na Apólice,fica a respectiva cobertura extinta.

9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricio
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

10.1. É vedadaa utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.

10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no
Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSIAS

|
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Segurado.

12. ACEITAÇÃO Fera)OM

 

12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada Simasolénte,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos
essenciais ao examee aceitação do risco.

12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.

12.2.1, A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
"-evisto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,
tando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail,
via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.

12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.

13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.

13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.

13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.  
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(gani105 /
teEpfensidráe como âmbito geográfico de cobertura todoo território nacional.

15.77A présente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Indenização e Limite
Máximo de Garantia.

13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.

13.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da socied: '
seguradora nosítio eletrônico https:/Awww.gov.br/susep.

14. DEFINIÇÕES

14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratyais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:

I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de
seguro-garantia.

f

Il. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

Ill. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam, ou alteram as Condições
Contratuais.

IV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seu
anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de execução de serviços assumido
pelo Tomador e garantidas pela Apólice.

1

V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente queseria coberto pela Apólice,
a partir de um Incidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato.

VI. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela
Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados aoSinistro.

VIl. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.

I

VII. Incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
efetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de   
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execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a cauda”de darosshu
Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice. El

resta ne4tag")

IX. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos praitêosffausaddo
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qualpoderá.sedar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contratação do Prestador de
Serviços Substituto.

X. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma dos
Limites Máximos de Indenização por cobertura. Em sendo promovida a Indenização correspondente a
uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valor
“n Indenização pagoa título de LMI.

XI. Limite Máximo de Indenização (LMI): valor máximo de Indenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ouinferior ao LMG.

XI!. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto no
Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para
execução do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas
aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e
inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para
seu adimplemento de forma administrativa.

XIII. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.

XIV. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem comopela própria garantia securitária prestada desde o momento da
missão da Apólice.

XV.Prestador de Serviços Substituto: empresa idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
usualmente utilizados para os contratos de prestação de serviços, que se encarregará da execução do
escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.

XVI. Pro-rata-die: corresponde a devolução de prêmio pro-rata-die: método de cálculo para devolução
de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores
proporcionais, por dia de vigência não decorridos.

XVII. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.

XVIII. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termosda legislação.  XIX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
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xxcseguro»garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Toi Or”perarite o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou
entregas.parciais do Contrato Principal.

XXI. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato
Principal, nos termosdalegislação.

XXII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas para
tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

PROCESSO SUSEP n.º 15414.636371/2022-55.

1. OBJETIVO DO SEGURO — RISCOS COBERTOS

1.1. Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de
Indenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de
natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,
nas quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja
condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem
como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partes com prévia e' expressa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário.

1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demandatrabalhista e o Tomador, oriund:
do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da avoid
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

2. RISCOS EXCLUÍDOS

2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão incluídos na
cobertura adicional, quaisquer Prejuízos decorrentes de:

a) lucros cessantes;

b) dano material;'  
APÓLICEDIGITAL
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c) dano moral;

d) dano corporal; e

 

Aq15,

ele) danos decorrentes de acidente de trabalho;

f) honorários de qualquer espécie;

9) danos acordados;

h) danos ambientais;

i) assédio moral ou sexual.

a

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL

3.1. Se o Seguradotiver a intenção derealizar acordo nas açõesjudiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória
de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo
Autor-Reclamante, juntamente com as principais cópias do processo judicial e uma estimativa do valor a
ser acordado.

3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a |,
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO
y

4.1. Expectativa de Sinistro: quando o Segurado for citado para apresentar defesa trabalhista
e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamentetal fato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) reterida(s) citação(ões) e de todo(s) os documento(s) juntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.

4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em julgado
a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial.

4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:

a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o
reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato

APÓLICEDIGITAL
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Principaldentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
subsidiária“do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
inâdimplidas Pelo Tomador;
Do!na nel

b ormenorização dosvalores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
tr balhistas.e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da
Apólice; ”

c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo
encerrado por meio de acordo;

d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS;

e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos
contrato garantido por esta Apólice;

f) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
reclamado/Tomadorno contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice;

9) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito.

4.2.2. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de
Sinistro.

4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante 0 prazo prescricional: nos termos do art.
7º, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.

4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de
regulação de Sinistro.

4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça0
Trabalho.

4.5. Com base em dúvida fundada e justificada, a Seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando
certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem respondidas as solicitações
pelo Segurado. ,

5. INDENIZAÇÃO

5.1. Caracterizado o sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
Máximo de Indenização previsto no frontispício da Apólice.

,
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5.1.1 O cálculo da Indenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor de
parcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de
cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de Indenização e o Limite Máximo de Garaniá RIOê

 

fo “a

(remeiIOP)

6. PERDA DE DIREITO . SA

6.1. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:

-* Se o Segurado confessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar defesa ou
arder prazo para interposição de recurso ou for considerado revel nos termosdo artigo 844,

da Consolidação de Leis do Trabalho.

b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não for homologado pelo Poder
Judiciário.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. Em hipótese alguma este Seguro Garantia poderá ser usado pelo Tomador para fazer frente a
prejuízos eventualmente causadosa terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer
valor diretamente ao Autor/Reclamante.

7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta
obertura Adicional.

8. DEFINIÇÕES

8.1. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:

1. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto
da Apólice em questão.

Il. Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada.  
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HH. Obrigações.-Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei nº 8.212/91 e todas as suas
alteraçõestposteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das cóntribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais. we144J

Foma Nº

Iv. Obrigáçõe rabalhistas: entende-se por obrigaçõestrabalhistas as decorrentes do pagamento da
contraprestaçãodevida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conforme determina a legislação em vigor.

V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas
quandoa principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relaç”
processual e conste do título executivo judicial,   
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 42.910.236/0001-05

sRazão GM SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

E Endereço: —R NELSON PEREIRA DE SOUZA 517 / FAZENDAVELHA / ARAUCARIA / PR /
83704-640

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempode Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/12/2024 a 27/01/2025

Certificação Número: 2024122904015672903092

|
co Informação obtida em 06/01/2025 13:21:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br   

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 14
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GM SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 42.910.236/0001-05

Certidão nº: 598531/2025

Expedição: 06/01/2025, às 11:06:05 |

Validade: 05/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GM SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 42.910.236/0001-05, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho nã

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cendtêtst.jus.br
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SE PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA = É)

Es ESTADO DO PARANÁ renanJg
PREFEITURA D CNPJ.: 76.105.535/0001-99 NicaSP
ARAUCARI: RUA PEDRO DRUSZCZ,Nº 111 - CENTRO- CEP: 83.702-080 Araucária - PR N +

em e
HomePage: https://araucaria.atende.net

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS-
PESSOA JURÍDICA

Nº 66478/2024

Nome/Razão Soclal: GM SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

CPF/CNPJ: 42.910.236/0001-05

Endereço: RUA NELSON PEREIRA DE SOUZA Nº: 517

Bairro: FAZENDA VELHA CEP: 83.704-640

-—"vomplemento:

- “idade: Araucária Estado: Paraná

Finalidade: DIVERSOS POR CONTRIBUINTE

Observação:

Certificamos que conforme consulta em nossos arquivos, constatou-se a EXISTÊNCIA de débitos tributários
em curso de cobrança relativo a inscrição acima descrita. Outrossim, a presente certidão tem efeito de negativa na
forma do art. 206 da Lei 5.172/66 - CTN. Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos posteriormente
constatados, mesmoreferente ao período nesta certidão compreendido.

' Nota: Caso seu nome não esteja cadastrado nesta repartição, rigorosamente como acima, o mesmo poderá
estar em Débito, porque a emitimos da forma comofoi requerida.

Araucária PR quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 às 24:00hs.

Certidão Válida até 17/01/2025

A autenticidade dessa certidão poderá ser confirmadana página da Secretaria Municipal de Finanças
(https:/araucaria.atende.net) através do código de autenticidade Nº WGT221203-000-01XOTGWLXUCINJ-S
Emitida no Portal do Cidadão 
 

IPM SistomasLtda Identificador: WGT221203-000-0IXOTGWLXUCINJ-6 18/12/2024 11:55:24
Atanda Nat - WGT v20M4 M1    



 

 

 

Estado do Paraná SSERIDS

Secretaria de Estado da Fazenda A %
Receita Estadual do Paraná = £

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 035016156-40

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 42.910.236/0001-05 |

Nome: GM SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nomedo contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e nãotributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
,

Válida até 18/02/2025 - Fornecimento Gratuito

À autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

fazenda.pr.gov.br
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AAZ MINISTÉRIO DA FAZENDA nes
Ya é Secretaria da Receita Federal do Brasil N
W2=4€: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a,

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOSTRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GM SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
CNPJ: 42.910.236/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos doart. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisãojudicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidadefiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas'a! a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/mww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:09:26 do dia 20/10/2024 <hora e data de Brasilia>.,

Válida até 18/04/2025.
Código de controle da certidão: 4A80.63C9.5FOF.EGA3

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

GORRO
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ESTADO DO PARANÁ

COMARCADA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA FORO REGIONAL DE
ARAUCARIA

OFÍCIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS TITULAR

Rua - Francisco Dranka, 991 - Vila Nova ATILIO BAVARESCO
ARAUCARIA/PR - 83703276 JURAMENTADOS

Telefone: (41)3642-7200 ELISANGELA DE SOUZA GONCALVES RIBEIRO
E-mail: distribuidoraraucariagmail.com FABIO BAVARESCO
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Certidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendooslivrose arquivos
ro de distribuição de Ações: FALENCIA E CONCORDATA EM RECUPERAÇÃO JUDI-
o CIAL E EXTRAJUDICIAL, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NAO CONS-

TAR NENHUMregistro CONTRA:

GM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

CNPJ 42.910.236/0001-05,

ARAUCARIA/PR,18 de Setembro de 2024, 12:13:23

 ATILIO BAVARESCO

 

Assinado de forma
digital por ATILIO

' PODER JUDICIÁRIO — Foro Regional de Araucária —Oficio do

aomarcadaRaçãoNetsopaina decurtacerBAVARESCO:284027669
ATILIO BAVARESCO

(41) 3642-7200 — RUA FRANCISCO DRANKA, 991 00
CEP 83703-276 - ARAUCÁRIA — PARANÁ

CPF 284.027.669-00

Dados: 2024.09.18

12:14:08 -03'00'

Página 0001/0001

<<<<<< CERTIDÃO EMITIDA REFERENTEÀ COMARCA DEARAUCÁRIA-PR >>>>>> |
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42.910.236/0001-05 29/07/2021
NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO| DNA DEASERTURA
MATRIZ CADASTRAL .

   
 

NOME EMPRESARIAL

GM SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
 

 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
GM SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA EPP

   
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
 

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-03 - Obras dealvenaria
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materials de construção em geral
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com Itinerário fixo, municipal
49.22-1-03 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com Itinerário fixo, Internacional

49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passagelros, sob regime de fretamento,Intermunicipal, Interestadual e
internacional
49.29-9-03 - Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industrials não especificados anterlormente, sem

operador
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.11-7-00 - Serviços combinados para apolo a edifícios, exceto condomínios predtals
81.29-0-00 - Atividades de llmpeza não especificadas anteriormente
81,30-3-00 - Atividades palsagísticas
 

 

CÓDIGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada
 

 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R NELSON PEREIRA DE SOUZA 517 trt

   
 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
83.704-640 FAZENDA VELHA ARAUCARIA PR     
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
GABRIELMARTINSOGRUPOSETCOM.COM (41) 3406-3949  
 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)
vara

 

 

SITUAÇÃO CADASTRAL , DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 28/07/2021
 

 

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

 

 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL
aemreno enterro    
    
 

Aprovado pela instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/10/2024 às 10:56:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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NOME EMPRESARIAL
 

GM SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
 

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apolo administrativo
82.20-2-00 - Atividades de toleatendimento
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestadosprincipalmente às empresas não especificadas anteriormente
 

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada
 

 

   
 

     
    
 

 

 

 

 

 

  
LOGRADOURO í NÚMERO COMPLEMENTO
R NELSON PEREIRA DE SOUZA 517 trata

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO ur
83.704-640 FAZENDA VELHA ARAUCARIA PR

ENDEREÇOELETRÔNICO TELEFONE
GABRIELMARTINSEGRUPOSETCOM.COM (41) 3406-3949

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)
ca

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 29/07/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃOESPECIAL
resecato ermecees   
   
 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/10/2024 às 10:56:57 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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, DataiHora Host

IDENTIFICAÇÃO atadaconsulta (MB Taroaizoas - 12:02:30
CNPJ: 42.910.236/0001-05 pnserição 90925198-29

[Nome Empresarial: |[GM SERVICOS TERCEIRIZADOSLTDA ]

ENDEREÇO

[Logradouro: [RUA NELSON PEREIRA DE SOUZA ]

[Número: 1517 *|[Complemento:|| ]
[Bairro: [FAZENDA VELHA ]

[Município: |JARAUCARIA Jur: PR ]

[CEP: 1[83.704-640 Telefone: |[(41)3406-3949 |

E-mail: [GABRIELMARTINSGGRUPOSETCOM.COM ]
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
 

 

lAtividade Econômica Principal:
4744003 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS
HIDRAULICOS
 

 

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s):

 

4742300 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL
ELETRICO
4744099 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO EM GERAL
4929902 - TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO
DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE
FRETAMENTO,INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
8020001 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE
SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRONICOS
4321500 - INSTALACAO E MANUTENCAO
ELETRICA
4330499 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA
CONSTRUCAO
4399103 - OBRAS DE ALVENARIA
4399199 - SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA
CONSTRUCAO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE   
 

 

[início das Atividades: [01/2022
 

 

 

 

 

 

|
[Situação Atual: |HABILITADO - DESDE05/2024 ]

[Situação Cadastral: [ATIVO - DESDE 05/2024 |

[Regime Tributário: [REGIME NORMAL / NORMAL- DIA 12 DO MES+1 |
 

 
   
SPED (EFD, NF-e, CT-e):
 

   
[ Maiores informaçõesclique aqui    
 

OBSERVAÇÃO:Os dados acima são baseados em informações fomecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem

tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Consultar novo contribuinte do Paraná

Acessar cadastro de outros Estados

www.sintegra fazenda.pr.gov.brisintegra/

comocertidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade

GROP RIOEs,
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Testacsove140
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL é
CNPJ: 42.910.236/0001-05 É

NIRE: 41210042463 EPesago)
1

1) MARINALVA APARECIDA HERRERO DE MELO, brasileira,aÃ
sob regime de Comunhão Universal de Bens, natural de Douradina —
Paraná, nascida em 28/08/1974, empresária, portadora da CNH registro
n.º 02427862798 órgão expedidor DETRAN/PR emissão em 05/11/2019
com validade até 04/11/2024 e CPF/MF n.º 917.049.449-53 residente e
domiciliado na Rua Miguel Poencn.º 089, Bairro Cachoeira Araucária —
Paraná, CEP: 83.708-420.

2) GABRIEL MARTINS DE LIMA,brasileiro, solteiro, natural de Curitiba —
Paraná, nascido em 15/03/1997, empresário, portador da CNH registro
n.º 06427969850 órgão expedidor DETRAN/PR emissão em 23/11/2020
com validade até 22/12/2025 e CPF/ MF n.º 087.418.459-27 residente e

domiciliado na Rua Nelson Pereira de Souza n.º 517, Bairro Fazenda
Velha, Araucária — Paraná, CEP: 83.704-640.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob
a denominação de GM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA CNPJ/MF N.º
42.910.236/0001-05 com sede e foro na Rua Nelson Pereira de Souza n.º
517, Bairro Fazenda Velha, Araucária — Paraná, CEP: 83.704-640, Com

Contrato Social devidamente arquivado na JUCEPAR (JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ) sob o número 41210042463 em
sessão 29/07/2021 resolve promover sua QUINTA ALTERAÇÃO
CONTRATUAL que se rege pelas cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: ADMISSÃO DO SÓCIO: Os sócios a acima

qualificado adimite o ingresso do sócio:

VITÓRIA VALENTINE DE MELO,Brasileira, solteira, natural de Araucária —

Paraná nascida em 19/04/2002, empresária, portadora da carteira de

Identidade RG nº 11.026.149-7 órgão expedidor SESP-PR e CNH/DETRAN

PARANÁ número de registro 07480019103 emitida em 25/10/2021 com

vencimento em 07/05/2025 e CPF nº 095.966.579-09, residente e

domiciliada na Rua Miguel Poene n.º 089, Bairro Cachoeira Araucária —
Paraná, CEP: 83.708-420.

CLÁUSULA SEGUNDA - TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: O sócio
MARINALVA APARECIDA HERRERO DE MELO, acima qualiifcado, vende e
transfere para a sócia ingressante VITÓRIA VALENTINE DE MELO 30
(Trinta) quotas, integralzadas em moeda corrente do País, com valor
nominal de R$ 700,00 (setecentos reais) cada uma, totalizando R$
21.000,00 (vinte e um mil reais) dando plena quitação das quotas
vendidas.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sócia MARINALVA APARECIDA HERRERO
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GM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 42.910.236/0001-05

NIRE: 41210042463

 

DE MELO,pela cessão das quotas acima mencionada, a parte dá ampla,
recíproca, geral e irritável, quitação quanto ao pagamento das quotas, para
nada mais reclamarem entre si em qualquer tempo e lugar.

CLÁUSULA QUARTA: O quadro de divisão do capital social passa a ser
composto da seguinte forma:

 

 

 

 

      
 

SÓCIOS (%) |*|QUOTAS[VALORR$
MARINALVA APARECIDA
HERRERO DE MELO 40,00 120 84.000,00 -
VITÓRIA VALENTINE DE MELO 10,00 30 21.000,00
GABRIEL MARTINS DE LIMA 50,00 150 105.000,00
TOTAL 100,00 300 210.000,00

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto social os
seguintes ramos:

LIMPEZA EM PRÉDIOSE EM DOMICÍLIOS CNAE:8121-4/00;
SERVIÇOS DE PINTURA DEEDIFÍCIOS EM GERAL CNAE:4330-4/04;
OBRAS DE ALVENARIA CNAE: 4399-1/03;
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO CNAE:4399-1/99;
ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS CNAE: 7739-0/99; ;
ATIVIDADES DE LIMPEZA CNAE:8129-0/00;
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS CNAE: 8130-3/00; -
ATIVIDADESDEVIGILÂNCIA CNAE: 8011-1/01 o
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA CNAE:4321-5/00;
OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO CNAE:4330-4/99;
SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES CNAE: 4520-0/05;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO CNAE:4742-3/00;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS CNAE: 4744-0/03;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL CNAE:
4744-0199;
SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO
CONDOMÍNIOS PREDIAIS CNAE: 8111-7/00;
ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO CNAE: 8220-2/00;
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS
EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE CNAE:8299-7/99;
ATIVIDADES DE - MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRÔNICO CNAE:8020-0/01;
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASAGEIROS, COM ITINERÁRIO
FIXO, MUNICIPAL CNAE: 4921-3/01;

 



GM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 42,910.236/0001-05 E
NIRE: 41210042463 FearJ

Zea

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM
ITINERÁRIO FIXO, INTERNACIONAL CNAE: 4922-1/03;
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE
FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
CNAE: 4929-9/02;
ORGANIZAÇÕES DE EXCURÇÕES EM VEÍCULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS,
MUNICIPAL CNAE: 4929-9/03;
LOCAÇÃODE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA CNAE: 7820-5/00;
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO DE APOIO ADMINISTRATIVO
CNAE:8211-3/00.

CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as
demaiscláusulas do Instrumento Constitutivo que não colidem com as disposições
do presente dispositivo.

CLÁUSULA TERCEIRA: - DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO:Tendo

em vista as modificaçõesora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo,

que passa a ter aseguinte redação.

CONTRATO SOCIAL

GM SERVIÇOS DE TERCEIRIZADOS LTDA
CNPJ: 42.910.236/000105

NIRE: 41210042463

1) MARINALVA APARECIDA HERRERO DE MELO, brasileira, casada,
sob regime de Comunhão Universal de Bens, natural de Douradina —
Paraná, nascida em 28/08/1974, empresária, portadora da CNH registro
n.º 02427862798 órgão expedidor DETRAN/PR emissão em 05/11/2019
com validade até 04/11/2024 e CPF/MF n.º 917.049.449-53 residente e
domiciliado na Rua Miguel Poenc n.º 089, Bairro Cachoeira Araucária —
Paraná, CEP: 83.708-420.

2) GABRIEL MARTINS DE LIMA,brasileiro, solteiro, natural de Curitiba —
Paraná, nascido em 15/03/1997, empresário, portador da CNH registro
n.º 06427969850 órgão expedidor DETRAN/PR emissão em 23/11/2020
com validade até 22/12/2025 e CPF/MF n.º 087.418.459-27 residente e
domiciliado na Rua Nelson Pereira de Souza n.º 517, Bairro Fazenda
Velha, Araucária — Paraná, CEP: 83.704-640.

3) VITÓRIA VALENTINE DE MELO, Brasileira, solteira, natural de

Araucária — Paraná nascida em 19/04/2002, empresária, portadora

da carteira de Identidade RG nº 11.026.149-7 órgão expedidor
SESP-PR e CNH/DETRAN PARANÁ número de registro

07480019103 emitida em 25/10/2021 com vencimento em
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ÉS ê “En GM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
E J a QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

rotaLAO CNPJ: 42.910.236/0001-05
os NIRE: 41210042463

07/05/2025 e CPF nº 095.966.579-09, residente e domiciliada na
Rua Miguel Poencn.º 089, Bairro Cachoeira Araucária — Paraná, CEP:

83.708-420.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada quegira sob
a denominação de GM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA CNPJ/MF N.º
42.910.236/0001-05 com sede e foro na Rua Nelson Pereira de Souza n.º
517, Bairro Fazenda Velha, Araucária — Paraná, CEP: 83.704-640, Com
Contrato Social devidamente arquivado na JUCEPAR (JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ) sob o número 41210042463 em
sessão 29/07/2021 que se rege pelas cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A
sociedade gira sob nome empresarial de GM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
CNPJ/MF N.º 42.910.236/0001-05 com sedee foro na Nelson Pereira de Souza n.º
517, Bairro Fazenda Velha, Araucária — Paraná, CEP: 83.704-640.

CLÁUSULA SEGUNDA: OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto social os
seguintes ramos:

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS CNAE: 8121-4/00;
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL CNAE:4330-4/04;
OBRAS DE ALVENARIA CNAE: 4399-1/03; . |
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO CNAE:4399-1/99;
AÚUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS CNAE: 7739-0/99;
ATIVIDADES DE LIMPEZA CNAE: 8129-0/00;
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS CNAE: 8130-3/00; a
ATIVIDADESDEVIGILÂNCIA CNAE: 8011-1/01
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA CNAE:4321-5/00;
OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO CNAE:4330-4/99;
SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES CNAE: 4520-0/05;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO CNAE: 4742-3/00;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS CNAE: 4744-0/03;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL CNAE:
4744-0/99;
SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO
CONDOMÍNIOS PREDIAIS CNAE: 8111-7/00;
ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO CNAE: 8220-2/00;
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS
EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE CNAE:8299-7/99;
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRÔNICO CNAE: 8020-0/01;
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TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASAGEIROS, COM MINERÁRIO,|
FIXO, MUNICIPAL CNAE: 4921-3/01;
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM
ITINERÁRIO FIXO, INTERNACIONAL CNAE:4922-1/03;
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE
FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
CNAE: 4929-9/02;
ORGANIZAÇÕES DE EXCURÇÕES EM VEÍCULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS,
MUNICIPAL CNAE: 4929-9/03;
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA CNAE: 7820-5/00;
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO DE APOIO ADMINISTRATIVO
CNAE:8211-3/00.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO: A Empresa iniciou suas atividades em 26
de Julho de 2021 e seu prazo é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: CAPITAL SOCIAL: O Capital Social e de R$ 210.000,00
(Duzentos e Dez Mil Reais), divididos em 210.000 (Duzentas e Dez Mil) quotas
de capital no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma,integralizadas, neste
ato em moeda corrente do País, pelos empresários.

 

 

 

 

      
 

SÓCIOS (%) QUOTAS VALOR R$
MARINALVA APARECIDA
HERRERO DE MELO 40,00 120 84.000,00
VITÓRIA VALENTINE DE MELO 10,00 30 21.000,00
GABRIEL MARTINS DE LIMA 50,00 150 105.000,00

o TOTAL 100,00 300 210.000,00

CLÁUSULA QUINTA: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade
dos Sócios é restrita ao valor de suas quotas, respondendo ainda pela
integralização do capital Social.

CLÁUSULA SEXTA: ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA E USO DO NOME
EMPRESÁRIAL (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC): A administração ficará a
cargo do sócio GABRIEL MARTINS DE LIMA, já qualificado, que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente
ao objeto social.
Parágrafo Único: Não constituindo o objeto social, a alienação ou oneração de

bens imóveis depende de autorização da maioria



 

a GM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
É E QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Ernane1420") CNPJ: 42.910.236/0001-05

A, NIRE: 41210042463
CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade DECLARA quea atividade se enquadra como
Empresa de Pequeno Porte - EPP,nos termos da Lei Complementarn.º 123 de 14
de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas no $& 4º do art. 3º da mencionada lei. (Art. 3º, II, LC
123/2006). |

CLÁUSULA OITAVA: EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
E PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS: Ap término de cada exercício social,
coincidente com o ano civil, ou seja, 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,
do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela
legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de
Contabilidade, cabendo ao empresário, na proporção de suas quotas os lucros ou
perdas apurados.

e t

CLÁUSULA NONA: ABERTURA DE FILIAIS: A Empresa poderá a qualquer
tempo,abrir ou fecharfiliais ou outra dependência, mediante deliberação assinada
pelo titular.

CLÁUSULA DÉCIMA: RETIRADA DE PRÓ-LABORE: O empresário poderá,fixar
uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA: FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DO
TITULAR: Falecendo ou interditado os sócios, a empresa continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apuradoe ligquidado com
base na situação patrimonial 'da empresa, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O
Administrador declara, sob penas da lei, que não está impedido de excercer a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita, ou suborno, concussão, peculato, ou contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência contra as relações

de consumo,fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — FORO:Fica eleito o foro de Araucária —

Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
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deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou V A
privilegiado que seja ou venha ser. a

Por estarem, assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 01
(uma) via de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si seus herdeiros e
sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Fazenda Rio Grande — Paraná, 23 de Fevereiro de 2023.

 

MARINALVA APARECIDA HERRERO DE MELO

 

GABRIEL MARTINS DE LIMA

 

VITÓRIA VALENTINE DE MELO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

 

 

 

 

  

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome

08741845927 GABRIEL MARTINS DE LIMA

09596657909 VITORIA VALENTINE DE MELO

91704944953 MARINALVA APARECIDA HERRERO DE MELO  
 

CPFÍCNPJ

 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/03/2024 08:16 SOB Nº 20241294940.

PROTOCOLO: 241294940 DE 29/02/2024. .

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12403004066. CNPJ DA SEDE: 42910236000105.

NIREB: 41210042463, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/02/2024.

GM SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

 

informando seus respectivos códigos de verificação.
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATONº. 005/2024- ID sogg.o A/

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: GM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA;
CNPJ: 42.910.236/0001-05;
OBJETO: “Contratação de empresa para operacionalização do Programa Armazém da Família
no município de Fazenda Rio Grande-PR, fornecendo mão de obra, uniformes, insumos
conforme especificações contidas no anexo, planilha de custos e formações de preços que é
parte integrante deste”;
MODALIDADE:Pregão Eletrônico nº. 104/2023;
PROTOCOLO: 69979/2024;
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por um período 12
(doze) meses compreendendo o periodo de12/01/2025 a 11/01/2026
VALOR TOTAL PARA O PERÍODO: R$ 313.258,20 (trezentos e treze mil, duzentos e

cinquenta e oito reais e vinte centavos) para o período correspondente.

DATA DA ASSINATURA:16/12/2024.

  

- Fica alterado os horários de funcionamento estabelecidos anteriormente conforme

abaixo:

* Terça a Sexta-Feira: das 08h30 às 18h15, com 1h de intervalo para refeição;

* Sábado: das 08h45 às 14h15, com 30 minutos de intervalo.  Coordenação de Contratos    
 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 041 3627-8500

a



MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁdetam GABINETE DO PREFEITO

neceasárica, bem como suporte técnica, podendo recormes à Instâncias extemas
para Isk Coordenar é participar 68 MECTOPTICOKOO, Inchinco & Construção o
pectuação de Glnros de rmferância a contra raforôncia com a roda aocianssistori,
das outras políticas e órgãos de deles da direito; Coorganer elo cubaidis, om  
Acompanhar a execução do faloo-Ananceiro de asrviços a projetos; Paricipar do
cursos, palestras, encontros, confarâncias e resniões relacionados a sua área do
“tração; Fomectas é promover processo do formação confnzada cias equipes aob

cferndem pelo órgão gestor para asta diretora; Acompanhar us deilerações dos
Conselhos afetos à tus área de competência: Realizar uniões, fm da repasso ds
informações gerias 8 essurtos pertnentes so seniço; Elaborar reiatófica pera
repasso de formações de cua ária de compeiância pera conhecimerdo da
Socratária 4 Dimção Germt 4 Direincisa de Árou; Verificar, aprovar a providencias as
solkitações vindas das dreoa sob sun responsabilidade; Vorficar o fechamento da
folha ponta dos funcionárioo sob sua responsabildade; Desormover outras
uiouições correlatas é inerentes a aus área da atuação.
Ast. 4º Esta Decreto enta em vigor na data do gua publicação, com os afeios à
eidon data tugeciades no eta artefora, revogaçãs às cisposiçes em
cont

Fazencia Rio Grande,08 de janeiro de 2025.

UANCOANTONO | ncrnistradntsAE jeiet,
savasinases7 ERAumaor
Marco Antento Marcondes Siva

Profoito Munlcipal
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EXTRATO DO S TERMO ADITIVO AD CONTRATO Nº. 0082024 -ID abtê

; CONTRATANTE: PREFEITURADOMUNICÍPIODEFAZENDARIO GRANDE;
' (CONTRATADO: GM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA;

- Chi: 291023600016;
O: *Cortratação de empresa para operadonalização do Programa Armazém da Famila|

urformes,

 

ro murkição do Fizenda Ro Grande mão de cêra,
Contorno espacitcanhes conzs no pnexo, laniha de cunina o formações Ge pregos cum 6
paro trlogranioEOGALSADE:Progdorr1º tac,
PROTOCOLO: eeToo6:[PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica grezo da vicia do correto por um periodo 12
(doze) mesesComte&pardodeENAROAS 6 VIHRIES
[VALOR TOTAL PARA O PERÍODO: AS 313.258,20 fresca a tra vã, zeros o
cinquenta o ato ras o iris cortavoa) pera o pertodo comospondenta.
[PATA DA ASSINATURA: 18/12/2024.

= Fica alterado cs horários de Iuncionamerto sutnbolecidc arteciormenta conforma)
onaixa;

* Terças SextaFeira: das 08320 às 18h45, com th ca rtorvalo pararesaição,
*  Sibudes des OMS bs 14N1S, com 30 minzos de interveio,

Coordenação de Contratos)     

= Diário Oficial Eletrônico &;.
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DEFAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMDESTRAÇÃO
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EXTRATO DO ETERNOADITIVO AD CONTRATO NºOGU201BIDSIT

[CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
ICONTRATADO: SIMONE MANEIRA;
(CNPJ: MB322 519.63;
OEETO: Locação de imóvel suado à ua Coqueiro, nº 658, Eucsfptoa, Fazenda Foo Grande,
conforme aodctação da Secrwtmia Muricipel de Assitiância Sociar,
MODALIDADE: Dispensa de Lictação nº 60/7018
PROTOCOLO: eº 707T12024;
[PRAZO DEVIGÊNCIA:Fica prorrogado o prazo do vigbecia do coreto originol por um pertodal
[a 12 (Docs) meses a cortar de 68 dejaneiro de 2025;
[VALORTOTAL PARA O PERÍOOG: O var do corso par opao cosruspoto 4 do

   [R$ 56.514,06 (cinquenta e seis mi, sgtscordos o quaforza resta a oito contavos).
ATA DAASSINATURAGNRaGES

Coorsonação do Contratos)

Ta iavri RecfataTESS RODARISTOTORpesaair

FAZPREV

EO Instituto de Previdência Munteipal de FazendaRio Grade

Omi
 

 

 PORTARIA Nº. 0012025
De 08 de Janeiro de 2028.

Súmula: Designa o Divior Exeanho pera
respondor. iteramento” podo Ensttto”da
Providência Municipal — FAZPAEV durarts o
periodo de Férias do Destor Presidente,
quando necessário.

O Diretor Presidente co Instituto de Previdência Municipe! de Fazanda Rio
Grande - FAZPREV,no uma cas nuns oisieições legais conferidos etrevês do Decreio e
BAD6IZ0Z2, de 23 de maio de 2022,

RESOLVE:

AL 1%. DESIGNAR servidor abaixo pora responder irtothamerta polo Insttuto
“da Previdência Municipal — FAZPREV, podendo prescar todos 08 atos necessários ao
desempenho da função, durante O período do Férizs do Direlor Presidente, no periodo
cluposto na Portaria FAZPREV Nº, 030/2024,de 05 cia dazumrode 2024,

 

[uma[moucanoTc
[Emmoeti-oWEmnGepar[TDRineads [HaB225

At 2º, Esta portaria entrará am vigor ra cata e tum Publicação,

Fazenda Rio Grando, 08 do joneiro da 2025.

SE ama
ANDERSON GABRIEL HOSHMO,

DERETOR PRESIDENTE- FAZPREY
DEGRETOsageiagzz
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE se RIOSON

CENA [FCPR] - Comprovante de Parecer é “a

atavais

Dados Processo: ! (=

Número do Processo: 000069979/2024

Número Único: FPS.UIW.TN4-W3

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 11/11/2024 2:01 PM

 
 
 
DadosParecer:

Encerrou Processo? NãoContratos Compras - ADM

 

Organograma:

Descrição Parecer: Data Parecer: 13/01/2025 3:30 PM

Trâmite concluído, segue para arquivo compras.
24 Processo 1771/2025 com aviso para o gestorsolicitar empenho.

   
  
 

Simone Aparecida  
 
















































































































































































